[image: brasao]MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Estado do Paraná
Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410 
		CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022.

1. INTRODUÇÃO

O Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ n°. 76.205.970/0001-95, com sede a Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, com fundamento no caput do Artigo 25 da Lei federal nº 8.666/1993, Lei nº 11.947/2009, na Resolução FNDE Nº 038/2009, legislação correlata e demais normas que regem a matéria, torna público e vem realizar EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO torna público para conhecimento dos interessados, que está realizando AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, PARA ESCOLAS E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ATRAVÉS DE RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL E DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL REFERENTE AO ANO LETIVO DE 2023, ATRAVÉS DA CHAMADA PÚBLICA - CONFORME LEI Nº 11.947 DE 16 DE JUNHO DE 2009, RESOLUÇÃO Nº 06 DE 2020 DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE), com finalidade de apresentar Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e habilitação dos fornecedores.

2 – DO OBJETO

2.1 – A presente Chamada Pública vem fomentar o desenvolvimento do Programa Nacional de Agricultura Familiar - PRONAF, por meio de aquisição de alimentos produzidos por agricultores familiares no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.

2.2 - Os alimentos adquiridos nesse procedimento serão fornecidos durante o ano letivo, aos alunos das escolas constantes deste Edital.

2.3. No Anexo II deste edital, consta lote com produtos convencionais e lote produtos orgânicos.

2.4 - Das Amostras

2.4.1. A apresentação das amostras obedece ao preceituado no Acórdão 1.291/2011-TCU-Plenário:

“a exigência de apresentação de amostras é admitida apenas na fase de classificação das propostas, somente do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar e desde que de forma previamente disciplinada e detalhada no instrumento convocatório”.

2.4.2. As empresas classificadas em 1 (primeiro) lugar deverão apresentar amostras dos produtos ofertados: itens 10, 11, 19, 20, 21, 25, 28, 31, 32, 33, 38, 40, 41, 42, 46, 47, 48 e 52 do lote de produtos convencionais. O prazo máximo para apresentação das amostras é de 05 (cinco) dias úteis após convocadas. Cada amostra deverá vir em original em suas embalagens primárias, devidamente estar lacrada e identificada com razão social/CNPJ e o número do respectivo lote/item, para serem analisadas pela Comissão de Análise de Amostras.

2.4.2. Se a amostra da primeira classificada for reprovada, serão convocadas mais 01 (uma) proponente classificada, ou quantas houver, sendo obrigatória a apresentação da amostra, sob pena de desclassificação.

2.4.3. A prefeitura municipal de Laranjeiras do Sul não se responsabiliza por amostras enviadas via correio ou transportadoras, ficando por conta exclusiva da proponente a entrega das amostras dentro do prazo referido no item 2.4.2.

2.4.4. As amostras deverão ser enviadas, identificadas e listadas, devendo este documento ser apresentado em duas vias, para a Comissão de Análise de Amostras.
2.4.5. As amostras deverão ser apresentadas na Secretaria Municipal de Educação, localizada na Praça Rui Barbosa, n° 01, Centro, CEP 85.301-420.

2.4.6. A Comissão terá 02 (dois) dias úteis para emitir parecer acerca das amostras apresentadas, informando se estas estão de acordo com o solicitado pela Secretaria Municipal de Educação. A comissão de avaliação das amostras enviará o parecer no e-mail informado.

2.4.7. As amostras serão avaliadas visando verificar as seguintes características:

· Embalagem;

· Rotulagem e informação nutricional;

· Peso;

· Rendimento;
· Análise sensorial (diluição, textura e ou consistência, sabor, cor e odor). 


2.4.8. A comissão emitirá parecer sobre as amostras apresentadas e, caso a proponente se sinta prejudicada poderá recorrer da decisão em até 24 (vinte e quatro) horas contados da ciência da decisão.

2.4.9. Caso a amostra seja reprovada, convocar-se-á a segunda classificada, lhe sendo assegurado mesmo prazo previsto no item 2.4.2.

2.4.10. O objeto será adjudicado a licitante, somente no caso das amostras estarem de acordo com as especificações exigidas, ficando a licitante vencedora obrigada a fornecer somente o produto aprovado pela Comissão de Análise de Amostras, devendo o produto a ser fornecido ter a mesma qualidade da amostra avaliada.

2.4.11. A não apresentação das amostras ou a emissão de parecer desfavorável por parte da Equipe de Servidores do Município implicará na desclassificação da licitante.

2.4.12. Fica vedada a apresentação de prospectos e/ou catálogos descritivos, em substituição às amostras.

2.4.13. Todas as amostras colocadas à disposição deverão ser tratadas como protótipo, não gerando direito a ressarcimento, porém as mesmas poderão ser recolhidas, em um prazo de 5 (cinco) dias após a data da análise das amostras, caso não se trate de produtos descartáveis, sendo que após esse prazo a Secretaria de Saúde poderá dar o destino que desejar aos itens.

2.4.14. No caso de itens iguais diferenciados apenas pelo tamanho, será aceita amostra compatível independente do tamanho do item avaliado, podendo apresentar como amostra apenas um tamanho.

2.4.15. A comissão de análise das amostras é composta por:

· Joselaine de Miranda Almeida, inscrita na matrícula 37.133-1

· Naiara Southier, inscrita na matrícula 39.501-1.


3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1 – Poderão participar do processo de seleção fornecedores:

· Grupo Formal: organização produtiva detentora de Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica;

· Grupo Informal: agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados em grupos;

· Fornecedor Individual: detentor de DAP Física;


3.2 – Não poderão participar do processo de seleção:

a) Pessoa física ou jurídica direta ou indiretamente ligadas aos membros da Comissão Julgadora, nas condições de cônjuge, parentes até o terceiro grau, inclusive os afins e os dependentes;

b) Servidores ou dirigentes da Prefeitura do Município de Laranjeiras do Sul;

c) Agricultores familiares e Empreendedores Familiares Rurais ou suas associações que tenham deixado de cumprir compromissos técnicos e financeiros anteriores com o Município de Laranjeiras do Sul, PR, ou com outras entidades da Administração Pública, ou ainda, tenha incorrido nas sanções previstas no inciso IV do art. 87 e art. 88 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

4. -  CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

4.1. Para seleção, os projetos de venda habilitados devem ser divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, grupo de projetos das Regiões Geográficas Imediatas, grupo de projetos das Regiões Geográficas Intermediárias, grupo de projetos do estado, e grupo de projetos do país.

4.1.1. Entende-se por local, no caso de DAP Física, o município indicado na DAP.

4.1.2. Entende-se por local, no caso de DAP Jurídica, o município onde houver a maior quantidade, em números absolutos, de DAPs Físicas registradas no extrato da DAP Jurídica.

4.2. Entre os grupos de projetos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

4.2.1. o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;

4.2.2. o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;

4.2.3. o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do estado e do país;

4.2.4. o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.

4.3. Em cada grupo de projetos, deve-se observar a seguinte ordem de prioridade para seleção:

4.3.1. os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

4.3.1.1. para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s);

4.3.1.2. no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 4º inciso I deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).

4.3.2. os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;

4.3.3. os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP);

4.3.4. no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 4º inciso III deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica;

4.3.5. em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 3 organizações finalistas.

5 - DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE A HABILITAÇÃO.

Os documentos para habilitação dos participantes são os seguintes:

5.1. PARA FORNECEDOR INDIVIDUAL (NÃO ORGANIZADO EM GRUPO). 

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

IV - A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e

V - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda;

VI - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, Estadual e Federal;

VII - Declarações Unificada (anexo);

VIII - Nos casos em que o gênero alimentício seja orgânico ou agroecológico, apresentar o Certificado de Propriedade Orgânica.

5.2 - PARA GRUPOS INFORMAIS DE AGRICULTORES FAMILIARES

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

I - Cópia de inscrição no Cadastro de pessoa Física (CPF);

II - O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda.

VI - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, Estadual e Federal;

VII -  Declarações Unificada (anexo);

VII - Nos casos em que o gênero alimentício seja orgânico ou agroecológico, apresentar o Certificado de Propriedade Orgânica.

5.3 - PARA GRUPOS FORMAIS

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

III - A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

IV - As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 

V - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar; 

VI - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados;

VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados.

VIII - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, Estadual e Federal;

IX - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943.

X -  Declarações Unificada (anexo);

XI - Alvará de vigilância sanitária da sede da empresa licitante em vigência;

XI - Nos casos em que o gênero alimentício seja orgânico ou agroecológico, apresentar o Certificado de Propriedade Orgânica.

5.3 - Os documentos que não especificarem a data de validade, não poderão ser com data de expedição anterior a 60 (sessenta) dias da data de entrega dos mesmos.

5.4 - Os documentos originais apresentados na proposta não serão devolvidos.

5.5 - Toda documentação exigida deverá ser apresentada em original ou cópia autentica por Tabelião de Notas ou por servidor designado ou servidor público.

5.6 - Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas.

6 – DOS VALORES DOS PRODUTOS/ALIMENTOS.

6.1 - Os preços dos gêneros alimentícios constam no Anexo II.

6.2 - Serão pagos à contratada o valor correspondente ao quantitativo de gêneros alimentícios efetivamente entregues nos estabelecimentos escolares com base na tabela de preços de referência.

6.3 - No Anexo II deste edital, os itens (lote 002) “produtos orgânicos”.

6.4 – O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras: 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/E.Ex. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 
Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 20.000,00.

6.5 – A previsão de entrega é para o ano letivo, de acordo com o calendário escolar.

6.6 – A totalização dos produtos bem como seus valores encontra-se no Anexo II.

7 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS.

7.1 - Os interessados deverão apresentar os documentos relacionados no item 5, sub-itens 5.1 ou 5.2, em envelope lacrado, com as seguintes indicações:
- ENVELOPE
- ENDEREÇAMENTO: À COMISSÃO DE LICITAÇÃOES
- REFERÊNCIA: DOCUMENTAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº xx/2022.
- INTERESSADO:
- ENDEREÇO:
- TELEFONE PARA CONTATO:
7.2 – Será aceita uma única proposta por proponente. Na hipótese de envio de uma segunda proposta de um mesmo proponente, esta será considerada substituta da anterior. Assim apenas a última proposta de um mesmo proponente será levada em conta para análise, sendo a anterior automaticamente desconsiderada.

8 – DO LOCAL, DATA e HORÁRIO PARA PROTOCOLO DO ENVELOPE DE INSCRIÇÃO.

8.1 – O envelope de inscrição contendo os documentos de habilitação deverá ser protocolado no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul, conforme descrito no item 7, no horário das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00.

8.2 – Por se tratar de Chamamento Público, o presente edital estará aberto para credenciamento até o dia 23 de janeiro de 2023, e se necessário serão marcadas novas datas. 

9 – DA ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO.

9.1 – LOCAL: Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, Sala de “Pregões de Licitações”.

9.2 – Os envelopes protocolados serão abertos em sessão pública, no dia 23 de janeiro de 2023, às 13h15.

9.3 – Caso haja necessidade a administração municipal poderá marcar novas datas para análise da documentação e posterior credenciamento dos interessados.

9.4 – Nas reuniões da Comissão os interessados poderão fazer-se representar por procurador ou pessoa devidamente credenciada, em instrumento escrito, com firma reconhecida, firmado pelo representante legal da mesma, a quem seja conferidos poderes para tal.

9.5 – No caso de representação, o procurador ou a pessoa credenciada, deverá apresentar o instrumento que o habilita para representar, antes do início dos trabalhos da Comissão.

9.6 – Será aprovado o proponente que apresentar a documentação descrita no item 5.

9.7 – Das reuniões realizadas para abertura dos envelopes, bem como daquelas realizadas em sessões reservadas da Comissão, serão lavradas atas circunstanciadas.

10 – DOS RECURSOS, DA HOMOLOGAÇÃO.

10.1 – Das decisões proferidas pela Comissão, decorrentes do presente, caberão recursos previstos no art. 109, da Lei n. 8.666/93 e suas alterações.

10.2 – Uma vez proferido o julgamento pela Comissão e decorrido o tempo hábil para interposição de recursos, ou tendo havido desistência expressa, ou após o julgamento daqueles interpostos, será encaminhado a Prefeita Municipal para a competente deliberação.

11 – REGIME DE EXECUÇÃO.

11.1 - O credenciado deverá entregar os alimentos obedecendo ao disposto na Lei 11.947/2009, decreto 6319/2007 e resolução FNDE 006/2020 e Projeto de Venda (anexo).

11.2 - A entrega dos alimentos/produtos descritos no objeto do presente edital, serão em conformidade com a necessidade da Secretaria da Educação e de acordo com os cronogramas constante do anexo I e Projeto de Venda em anexo II.
12 – DA FONTE DE RECURSOS/DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

12.1 - Os recursos financeiros correrão à conta da Dotação Orçamentária:

	Rubrica
	09
	001
	12.361.0400.2073
	33.90.32.00.00
	000

	Descrição
	Secretaria Municipal de Educação e Cultura
	Departamento de Ensino
	Manutenção de Merenda Escolar
	Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
	Recursos Ordinários (Livres)

	Rubrica
	09
	001
	12.361.0400.2073
	33.90.32.00.00
	107

	Descrição
	Secretaria Municipal de Educação e Cultura
	Departamento de Ensino
	Manutenção de Merenda Escolar
	Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
	Salário – Educação

	Rubrica
	09
	001
	12.361.0400.2073
	33.90.32.00.00
	112

	Descrição
	Secretaria Municipal de Educação e Cultura
	Departamento de Ensino
	Manutenção de Merenda Escolar
	Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
	Merenda Escolar

	Rubrica
	09
	001
	12.361.0400.2073
	33.90.32.00.00
	103

	Descrição
	Secretaria Municipal de Educação e Cultura
	Departamento de Ensino
	Manutenção de Merenda Escolar
	Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
	5% Demais Transferências Constitucionais FUNDEB

	Rubrica
	09
	001
	12.361.0400.2073
	33.90.32.00.00
	1042

	Descrição
	Secretaria Municipal de Educação e Cultura
	Departamento de Ensino
	Manutenção de Merenda Escolar
	Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
	Transferência de Recursos do FNDE referente ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (FNDE)



13 – DA FORMA DE PAGAMENTO.

13.1 – O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia do mês seguinte a entrega dos alimentos/produtos, e mediante apresentação da nota fiscal/fatura acompanhada das devidas requisições (nota de empenho), devidamente atestada por servidor responsável da Secretaria de Educação e  Cultura do Município de Laranjeiras do Sul.

13.2 - Será realizado o crédito em conta corrente bancária no prazo acima, desde que não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido o credenciado.

13.3 - O pagamento será creditado em favor dos credenciados, mediante ordem bancária, contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, do correntista e o número da Agencia.

13.4 - Os encargos sociais estão inclusos nos valores constantes da proposta (projeto), em conformidade com a legislação vigente.

13.5 - A cada pagamento o credenciado deverá juntar à sua nota fiscal, as certidões de regularidade fiscal que lhe foram exigidas na habilitação deste edital.

13.6. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: 
EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

14 - DA OBRIGAÇÃO DO CREDENCIADO.

14.1 – A entrega dos produtos será de acordo com o  Projeto de Venda (anexo) previsto neste Edital.

14.2 – Priorizar nas entregas, sempre que possível, os gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos;

14.3 - Priorizar os gêneros alimentícios da safra do ano de entrega do produto.

14.4 - Transportar os alimentos conforme as normas da Legislação da Vigilância Sanitária, para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos.

14.5 - Transportar os alimentos em veículos fechados ou abertos com proteção (ex: lona) em perfeitas condições de higiene, para garantir a integridade e a qualidade dos alimentos.

14.6 - Assumir como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento de material, mão-de-obra, necessários à boa e perfeita entrega dos produtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo seu comportamento ou de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros.

14.7 - Responsabilizar-se por todos os encargos tributários, sociais e previdenciários incidentes sobre a aquisição, comprovando, mediante apresentação de documentos, eventual isenção tributária.

14.8 - Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste instrumento.

14.9 - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcial, o objeto deste credenciamento.

15 – DA CONTRATAÇÃO

15.1 – Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado o contrato de acordo com a legislação vigente.

15.2 – O Município de Laranjeiras do Sul convocará os selecionados para assinar o CONTRATO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação para comparecer à Administração, sob pena de decair o direito à contratação.

15.3 – A aquisição dos bens descritos no objeto do presente edital somente poderá ser efetivada após a assinatura do contrato.

16 – DA VIGÊNCIA

16.1 – O contrato a ser firmado terá vigência de 12 meses a partir da data da assinatura do contrato, ou até o termino das quantidades.

17 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

17.1 - Efetuar os pagamentos devidos ao CREDENCIADO, com os descontos e recolhimentos previstos em lei.

17.2 - Proporcionar todas as facilidades para que o CREDENCIADO possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições do credenciamento.

17.3 - Fiscalizar a entrega e comunicar possíveis irregularidades ao CREDENCIADO.

18 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1 - Pela inexecução total ou parcial do projeto, o Município de Laranjeiras do Sul poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos CREDENCIADOS, às seguintes penalidades:

I – advertência;

II – multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; e,

IV – declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos.

19 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

19.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital.

19.2. Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo especificado abaixo, mediante: 

a) Protocolo na Divisão de Licitação do Município de Laranjeiras do Sul - PR, de 2ª a 6ª feira, no horário compreendido entre as 08h00 e 11h30 e das 13h00 e 17h30. 

b) Recebimento via postal para a Departamento de Licitações, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de recebimento, não o prazo de postagem; 

19.2.1. As impugnações enviadas via fac-símile ou e-mail serão recebidos, aceitaremos apenas impugnações em vias originais e devidamente fundamentadas;

19.3. Conforme o Art. 41. da Lei 8.666/93, a Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada; 

19.4. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1º do art. 113 da Lei 8.666/93; 

19.5. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

20 - DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1 - Esclarecimentos relativos ao presente credenciamento e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando solicitados por escrito ao Presidente da Comissão de Licitação nomeado pelo Decreto n.º 027/2015, e protocolado na Prefeitura Municipal, no Departamento de Licitações em horário de expediente.

20.2 - A critério da Prefeitura do Município de Laranjeiras do Sul o presente chamamento público poderá ser:

20.2.1 – adiado, por conveniência exclusiva da Administração;

20.2.2 – revogado, a juízo da Administração, se for considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;

20.2.3 – anulado, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

20.3 – A Comissão de Licitação poderá, em qualquer fase, promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução de assunto relacionado ao presente procedimento.

20.4 – O CREDENCIADO CONTRATADO é responsável pela fidedignidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados.

20.5 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação designada pela Prefeitura do Município de Laranjeiras do Sul, que decidirá com base na legislação em vigor.

20.6 - Os anexos fazem parte do edital independentemente de transcrição.

20.7 - Fica eleito o foro da cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, como competente para dirimir todas as questões decorrentes do credenciamento.

Laranjeiras do Sul, 21 de dezembro de 2022.




Joilson Grosselli Galvão
Presidente da Comissão de Licitação

[image: brasao]MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Estado do Paraná
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ANEXO I
PREFEITURA DE LARANJEIRAS DO SUL
CHAMADA PÚBLICA n.º  001/2022 PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

MODELO GRUPOS FORMAIS
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MODELO GRUPOS IMFORMAIS
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MODELO FORNECEDORES INDIVIDUAIS
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ANEXO II
TABELA DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO

	Lote: 1 - Lote 001: PRODUTOS CONVENCIONAL

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	42746
	ABACATE  COM PONTO DE MATURAÇÃO PARA SER SERVIDO NA SEMANA DE ENTREGA, EMBALAGEM CONTENDO VARIEDADE OU GRUPO E PESO E ESTAR LIMPAS E CONSERVADAS  
	800,00
	KG
	5,40
	4.320,00

	2
	42747
	ABÓBORA MORANGA PICADA E DESCASCADA LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, EM PERFEITAS CONDIÇÔES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO, EMBALADOS EM SACOS TRANSPARENTES, ATÓXICOS DE 2 KG  
	2.000,00
	KG
	6,18
	12.360,00

	3
	42748
	ABOBRINHA VERDE  SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, NOVO, FRESCO, ACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS QUE NÂO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO.  
	1.500,00
	KG
	4,79
	7.185,00

	4
	42749
	ACELGA  SEM PRESENÇA DE SUJIDADAES, FRESCA, ACONDICIONADA EM CAIXAS LIMPAS, SECAS QUE NÃO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO  
	1.000,00
	KG
	5,34
	5.340,00

	5
	42750
	ALFACE  GRUPO: CRESPA SUBGRUPO: VERDE. SÃS, INTEIRAS, LIMPAS E HIDRATADAS, UNIFORMES EM TAMANHO, E TRANSPORTADAS EM CAIXAS COM 20 - 25 PÈS CADA   ASSEGURANDO ADEQUADA CONSERVAÇÃO DO PRODUTO, CADA PÉ COM MÉDIA DE 100 GR  
	5.000,00
	KG
	6,73
	33.650,00

	6
	42751
	BANANA KATURRA COM PONTO DE MATURAÇÃO PARA SER SERVIDA NA SEMANA DE ENTREGA, SEM DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS, ACONDICIONADAS EM CAIXAS LIMPAS, SECAS QUE NÃO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO.  
	8.500,00
	KG
	4,63
	39.355,00

	7
	42752
	BANANA PRATA COM PONTO DE MATURAÇÃO PARA SER SERVIDA NA SEMANA DE ENTREGA, SEM DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS, ACONDICIONADAS EM CAIXAS LIMPAS, SECAS QUE NÃO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO.  
	1.500,00
	KG
	6,05
	9.075,00

	8
	42753
	BATATA DOCE SEM DANOS FÌSICOS OU MECÂNICOS, LIMPA E ACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS QUE NÂO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO.  
	1.000,00
	KG
	5,27
	5.270,00

	9
	42754
	BETERRABA SEM FOLHAS LISA COM POLPA INTACTA E LIMPA, COMPACTA, FIRME, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES, SEM BROTOS, SEM RACHADURAS OU CORTES NA CASCA, SEM MANCHAS E MACHUCADURAS, TRANSPORTADAS EM CAIXAS.  
	1.200,00
	KG
	5,57
	6.684,00

	10
	42755
	BOLACHA CASEIRA DE FUBÁ  EMBALAGEM TRANSPARENTE-ROTULO COM DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, INGREDIENTES, PESO E INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, EMBALAGEM DE 500 GR  
	1.500,00
	KG
	27,41
	41.115,00

	11
	42756
	BOLACHA CASEIRA DE POLVILHO  EMBALAGEM TRANSPARENTE-ROTULO COM DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, INGREDIENTES, PESO E INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, EMBALAGEM DE 500 GR  
	1.500,00
	KG
	27,41
	41.115,00

	12
	42757
	BRÓCOLIS LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, EM PERFEITAS CONDIÇÔES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO, EMBALADOS EM SACOS TRANSPARENTES, ATÓXICOS  
	2.000,00
	KG
	8,02
	16.040,00

	13
	42758
	CEBOLA BRANCA  SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, NOVAS, FRESCAS, ACONDICIONADA EM CAIXAS LIMPAS, SECAS, QUE NÃO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO  
	2.000,00
	KG
	5,83
	11.660,00

	14
	42759
	CEBOLINHA EM MAÇOS DE 100 GR SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, NOVAS, FRESCAS, ACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS QUE NÂO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO  
	1.000,00
	KG
	14,57
	14.570,00

	15
	42760
	CENOURA  TAMANHO MÉDIO E UNIFORME, NOVA, SEM FOLHAS, SEM RACHADURAS, SEM DANOS FÌSICOS OU MECÂNICOS, LIMPA E ACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS QUE NÂO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO.  
	2.000,00
	KG
	5,34
	10.680,00

	16
	42761
	CHUCHU  TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, TAMANHO MÉDIO, EM CAIXAS DE NO MÁXIMO 20 KG, SEM LESÕES, SEM RACHADURAS OU CORTES NA CASCA (70-140 GR UND)  
	1.500,00
	KG
	4,30
	6.450,00

	17
	42762
	COUVE  EM MAÇOS LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO, EMBALADOS EM SACOS TRANSPARENTES ATÓXICOS  
	1.000,00
	KG
	12,92
	12.920,00

	18
	42763
	COUVE-FLOR  LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, EM PERFEITAS CONDIÇÔES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO, EMBALADOS EM SACOS TRANSPARENTES, ATÓXICOS  
	2.000,00
	KG
	7,27
	14.540,00

	19
	42764
	DOCE DE FRUTAS (DIVERSOS SABORES) SEM CORANTE E CONSERVANTES. RESFRIADO EMBALO EM POTE DE POLIETILENO DE 1 KG, EMBALAGEM NÃO RETORNAVEL, ROTULAGEM COM VALOR NUTRIONAL, COM VALIDADE 2 MESES APÓS A DATA DE ENTREGA  
	500,00
	KG
	25,62
	12.810,00

	20
	42765
	DOCE DE LEITE ARTESANAL,  PASTEURIZADO, INSPECIONADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGENS LACRADAS DE 1 KG, DEVIDAMENTE ROTULADAS  
	1.000,00
	KG
	23,79
	23.790,00

	21
	42766
	ERVILHA CONGELADA PRÉ-COZIDA ACONDICIONADA EM SACOS TRANSPARENTES QUE NÃO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO, COM ROTULAGEM ESPECÍFICA  
	500,00
	KG
	16,61
	8.305,00

	22
	42767
	ERVILHA IN NATURA,  SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, NOVO, FRESCO, ACONDICIONADA, REDES LIMPAS, SECAS QUE NÃO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO  
	600,00
	KG
	16,53
	9.918,00

	23
	42768
	ESCAROLA  LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, EM PERFEITAS CONDIÇÔES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO, EMBALADOS EM SACOS TRANSPARENTES, ATÓXICOS  
	1.000,00
	KG
	5,91
	5.910,00

	24
	42769
	ESPINAFRE  PÉS COM DE 100 GR, SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, NOVAS, FRESCAS, ACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS QUE NÂO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO.  
	600,00
	KG
	8,46
	5.076,00

	25
	42770
	FEIJÃO GRÃO,  EMBALAGEM DE 1 KG, SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, NOVO, FRESCO, ACONDICIONADO EM CAIXAS LIMPAS, SECAS, QUE NÃO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO  
	5.000,00
	KG
	9,40
	47.000,00

	26
	42771
	LARANJA COMUM DOCE EM CAIXAS DE 20 KG COM PONTO DE MATURAÇÃO PARA SER SERVIDO NA SEMANA DE  ENTREGA, EMBALAGEM CONTENDO VARIEDADE OU GRUPO E PESO E ESTAR LIMPAS E CONSERVADAS  
	3.200,00
	KG
	4,39
	14.048,00

	27
	42772
	LIMÃO ROSA  COM PONTO DE MATURAÇÃO PARA SER SERVIDO NA SEMANA DE  ENTREGA, EMBALAGEM CONTENDO VARIEDADE OU GRUPO E PESO E ESTAR LIMPAS E CONSERVADAS  
	1.000,00
	KG
	3,63
	3.630,00

	28
	42773
	MACARRÃO CASEIRO   EMBALAGEM DE POLIETILENO TRANSPARENTE – 500 G - RÓTULO COM DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, IDENTIFICAÇÂO DO FABRICANTE, INGREDIENTES PESO E INFORMAÇÂO NUTRICIONAL  
	1.200,00
	KG
	16,40
	19.680,00

	29
	42774
	MANDIOCA  DESCASCADA CONGELADA, EMBALAGEM DE POLIETILENO TRANSPARENTE, RÓTULO COM DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, INGREDIENTES E PESO. CADA EMBALAGEM COM 2 KG  
	2.500,00
	KG
	6,32
	15.800,00

	30
	42775
	MARACUJÁ  COM PONTO DE MATURAÇÃO PARA SER SERVIDO NA SEMANA DE  ENTREGA, EMBALAGEM CONTENDO VARIEDADE OU GRUPO E PESO E ESTAR LIMPAS E CONSERVADAS  
	800,00
	KG
	9,96
	7.968,00

	31
	42776
	MASSA PARA LASANHA (EM ROLOS)  EMBALAGEM DE POLIETILENO TRANSPARENTE - RÓTULO COM DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, IDENTIFICAÇÂO DO FABRICANTE, INGREDIENTES PESO E INFORMAÇÂO NUTRICIONAL  
	1.200,00
	KG
	18,11
	21.732,00

	32
	42777
	MEL DE ABELHA SILVESTRE,  INSPECIONADO E LICENCIADO COM ROTULAGEM ESPECÍFICA, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM NÃO RETORNAVEL, LACRADOS, 1 KG  
	2.000,00
	KG
	29,03
	58.060,00

	33
	42778
	MELADO DE CANA DE AÇUCAR,  INSPECIONADO E LICENCIADO COM ROTULAGEM ESPECIFICA, ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM NÃO RETORNÁVEL, LACRADOS DE 1 KG  
	1.000,00
	KG
	18,48
	18.480,00

	34
	42779
	MELANCIA  COM PONTO DE MATURAÇÃO PARA SER SERVIDO UM DIA APÓS A ENTREGA, EMBALAGEM COM PESO CONTENDO VARIEDADE, DEVEM ESTAR LIMPAS, SEM MACHUCADOS   
	10.000,00
	UN
	3,11
	31.100,00

	35
	42780
	MELÃO VARIEDADE SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, NOVO, FRESCO, ACONDICIONADO EM CAIXAS LIMPAS, SECAS, QUE NÃO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO  
	1.000,00
	KG
	6,19
	6.190,00

	36
	42781
	MEXIRICA  COM PONTO DE MATURAÇÃO PARA SER SERVIDO NA SEMANA DE ENTREGA, EMBALAGEM CONTENDO VARIEDADE OU GRUPO E PESO E ESTAR LIMPAS E CONSERVADAS  
	3.000,00
	KG
	4,76
	14.280,00

	37
	42782
	MILHO VERDE EM ESPIGA,  COM AS PRIMEIRAS PALHAS COM PONTO DE MATURAÇÃO PARA SER SERVIDO NA SEMANA DE ENTREGA, EMBALAGEM CONTENDO VARIEDADE OU GRUPO E PESO E ESTAR LIMPAS E CONSERVADAS  
	3.000,00
	KG
	6,58
	19.740,00

	38
	42783
	MIX DE LEGUMES CONGELADOS  (CENOURA, BRÓCOLIS, COUVE-FLOR...), EMBALAGEM SELADA DE 1 KG  
	2.000,00
	KG
	18,20
	36.400,00

	39
	42784
	MORANGO ACONDICIONADO EM CAIXAS IN NATURA 1 KG   
	1.200,00
	KG
	24,32
	29.184,00

	40
	42785
	PÃO CASEIRO FATIADO  UNIDADE COM 500 GR – EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM EMBALAGEM DE POLIETILENO TRANSPARENTE - RÓTULO COM DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, IDENTIFICAÇÂO DO FABRICANTE, INGREDIENTES PESO E INFORMAÇÂO NUTRICIONAL  
	8.000,00
	KG
	16,36
	130.880,00

	41
	42786
	PÃO COM LEGUMES  (CENOURA, BETERRABA, MANDIOCA E BATATA DOCE) UNIDADE COM 500 GR – EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM EMBALAGEM DE POLIETILENO TRANSPARENTE - RÓTULO COM DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, IDENTIFICAÇÂO DO FABRICANTE, INGREDIENTES PESO E INFORMAÇÂO NUTRICIONAL  
	1.500,00
	KG
	16,86
	25.290,00

	42
	42787
	PÃO COM LEGUMES  (CENOURA, MANDIOCA E BETERRABA) UNIDADE COM 500 GR NO FORMATO DE TRANÇA – EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM EMBALAGEM DE POLIETILENO TRANSPARENTE - RÓTULO COM DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, IDENTIFICAÇÂO DO FABRICANTE, INGREDIENTES PESO E INFORMAÇÂO NUTRICIONAL  
	1.500,00
	KG
	16,88
	25.320,00

	43
	42788
	PEPINO  VARIEDADE, SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, NOVO, FRESCO, ACONDICIONADA EM CAIXAS LIMPAS, SECAS QUE NÃO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO  
	1.000,00
	KG
	5,26
	5.260,00

	44
	42789
	PÊSSEGO  SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, NOVO, FRESCO, ACONDICIONADA EM CAIXAS LIMPAS, SECAS QUE NÃO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO  
	3.000,00
	KG
	7,14
	21.420,00

	45
	42790
	POKÃN  COM PONTO DE MATURAÇÃO PARA SER SERVIDO NA SEMANA DE  ENTREGA, EMBALAGEM CONTENDO VARIEDADE OU GRUPO E PESO E ESTAR LIMPAS E CONSERVADAS  
	4.000,00
	KG
	4,51
	18.040,00

	46
	42791
	POLPA DE TOMATE ARTESANAL CONGELADA,  ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS PLÁSTICAS, TRANSPARENTES DE 250 GR, DEVIDAMENTE ROTULADAS E INSPECIONADAS  
	1.500,00
	KG
	13,37
	20.055,00

	47
	42792
	PRODUTOS DA FRUTA (FRUTA IN NATURA CONGELADA) –  CONGELADA EMBALADA EM PACOTES TRANSPARENTES DE 16 MICRAS, FIRMES DE 500  GR CONTENDO ETIQUETA DE PROCEDÊNCIA, DESCRIÇÃO DOS INGREDIENTES, ETIQUETA NUTRICIONAL E DE VALIDADE (GUABIROBA, GOIABA, BERGAMOTA,MEXIRICA, JABUTICABA, UVAIA, ARAÇÁ,  JERIVÁ, ANANÁS, MAMÃO, AÇAÍ-JUÇARA, LARANJA, MANGA, CEREJA DO MATO, PITANGA, MORANGO, ABACAXI, MARACUJA)  
	500,00
	KG
	17,15
	8.575,00

	48
	42793
	PRODUTOS DA FRUTA (PEDAÇOS DE FRUTA CONGELADA) –  DE AÇAI JUÇARA EMBALADA EM PACOTES TRANSPARENTES DE 16 MICRAS, FIRMES DE 1 KG CONTENDO ETIQUETA DE PROCEDÊNCIA, DESCRIÇÃO DOS INGREDIENTES, ETIQUETA NUTRICIONAL E DE VALIDADE PARA PRODUÇÃO DE GELADO  
	200,00
	KG
	18,29
	3.658,00

	49
	42794
	QUEIJO COLONIAL CURADO ORGÂNICO UNIDADE 1 KG   
	600,00
	KG
	34,97
	20.982,00

	50
	42795
	RABANETE  EM MAÇOS DE 500 GR, SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, NOVO, FRESCO, ACONDICIONADA EM CAIXAS LIMPAS, SECAS, QUE NÃO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO   
	1.000,00
	KG
	6,64
	6.640,00

	51
	42796
	REPOLHO  SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, NOVAO, FRESCO, ACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS QUE NÂO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO.  
	6.000,00
	KG
	3,94
	23.640,00

	52
	42797
	RICOTA  FRESCA PARA ARMAZENAMENTO RESFRIADO, ACONDICIONADA EM EMBALAGENS DE PLASTICO TRANSPARENTE DE 1 KG, DEVIDAMENTE LICENCIADAS E INSPECIONADAS, COM ROTULAGEM ESPECIFICA DE TABELA NUTRICIONAL, RASTREABILIDADE E VALIDADE  
	200,00
	KG
	31,33
	6.266,00

	53
	42798
	RÚCULA  PÉS COM DE 100 GR, SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, NOVAS, FRESCAS, ACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS QUE NÂO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO.  
	800,00
	KG
	9,34
	7.472,00

	54
	42799
	SALSINHA  EM MAÇOS DE 100 GR, SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, NOVAS, FRESCAS, ACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS QUE NÂO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO.  
	1.200,00
	KG
	14,98
	17.976,00

	55
	42800
	TEMPERO  COMPOSTO A BASE DE SAL E ERVAS DESIDRATADAS (ALECRIM, SALSA, CEBOLA, ALHO E COMINHO), COM ROTULAGEM ESPECIFICA, ACONDICIONADOS EM POTES NÃO RETORNAVEIS DE 1 KG  
	500,00
	KG
	17,34
	8.670,00

	56
	42801
	TOMATE VERMELHO,  REDONDO, MÉDIO (70-90% DO FRUTO VERMELHO NO ATO DA ENTREGA) SÃOS, INTEIROS, LIMPOS, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, EM CAIXAS LIMPAS, SECAS QUE NÃO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO, O TRANSPORTE DEVE ASSEGURAR CONSERVAÇÃO ADEQUADA DO PRODUTO)  
	3.000,00
	KG
	6,96
	20.880,00

	
TOTAL
	
1.072.454,00

	Lote: 2 - Lote 002: PRODUTOS ORGÂNICOS

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	42802
	ABACATE  COM PONTO DE MATURAÇÃO PARA SER SERVIDO NA SEMANA DE ENTREGA, EMBALAGEM CONTENDO VARIEDADE OU GRUPO E PESO E ESTAR LIMPAS E CONSERVADAS. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	800,00
	KG
	6,68
	5.344,00

	2
	42803
	ABÓBORA MORANGA  PICADA E DESCASCADA LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, EM PERFEITAS CONDIÇÔES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO, EMBALADOS EM SACOS TRANSPARENTES, ATÓXICOS DE 2 KG. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	2.000,00
	KG
	7,68
	15.360,00

	3
	42804
	ABOBRINHA VERDE  SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, NOVO, FRESCO, ACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS QUE NÂO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	1.500,00
	KG
	6,16
	9.240,00

	4
	42805
	ACELGA  SEM PRESENÇA DE SUJIDADAES, FRESCA, ACONDICIONADA EM CAIXAS LIMPAS, SECAS QUE NÃO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	1.000,00
	KG
	6,68
	6.680,00

	5
	42806
	ALFACE  GRUPO: CRESPA SUBGRUPO: VERDE. SÃS, INTEIRAS, LIMPAS E HIDRATADAS, UNIFORMES EM TAMANHO, E TRANSPORTADAS EM CAIXAS COM 20 - 25 PÈS CADA   ASSEGURANDO ADEQUADA CONSERVAÇÃO DO PRODUTO, CADA PÉ COM MÉDIA DE 100 GR. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	5.000,00
	KG
	8,46
	42.300,00

	6
	42807
	BANANA KATURRA  COM PONTO DE MATURAÇÃO PARA SER SERVIDA NA SEMANA DE ENTREGA, SEM DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS, ACONDICIONADAS EM CAIXAS LIMPAS, SECAS QUE NÃO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	8.500,00
	KG
	5,76
	48.960,00

	7
	42808
	BANANA PRATA  COM PONTO DE MATURAÇÃO PARA SER SERVIDA NA SEMANA DE ENTREGA, SEM DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS, ACONDICIONADAS EM CAIXAS LIMPAS, SECAS QUE NÃO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	1.500,00
	KG
	6,90
	10.350,00

	8
	42809
	BATATA DOCE  SEM DANOS FÌSICOS OU MECÂNICOS, LIMPA E ACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS QUE NÂO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	1.000,00
	KG
	6,61
	6.610,00

	9
	42810
	BETERRABA  SEM FOLHAS, LISA COM POLPA INTACTA E LIMPA, COMPACTA, FIRME, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES, SEM BROTOS, SEM RACHADURAS OU CORTES NA CASCA, SEM MANCHAS E MACHUCADURAS, TRANSPORTADAS EM CAIXAS. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	1.200,00
	KG
	7,11
	8.532,00

	10
	42811
	BOLACHA CASEIRA DE FUBÁ  EMBALAGEM TRANSPARENTE-ROTULO COM DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, INGREDIENTES, PESO E INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, EMBALAGEM DE 500 GR. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	1.500,00
	KG
	31,46
	47.190,00

	11
	42812
	BOLACHA CASEIRA DE POLVILHO  EMBALAGEM TRANSPARENTE-ROTULO COM DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, INGREDIENTES, PESO E INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, EMBALAGEM DE 500 GR. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	1.500,00
	KG
	31,46
	47.190,00

	12
	42813
	BRÓCOLIS  LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, EM PERFEITAS CONDIÇÔES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO, EMBALADOS EM SACOS TRANSPARENTES, ATÓXICOS. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	2.000,00
	KG
	10,04
	20.080,00

	13
	42814
	CEBOLA BRANCA  SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, NOVAS, FRESCAS, ACONDICIONADA EM CAIXAS LIMPAS, SECAS, QUE NÃO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	2.000,00
	KG
	7,26
	14.520,00

	14
	42815
	CEBOLINHA  EM MAÇOS DE 100 GR, SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, NOVAS, FRESCAS, ACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS QUE NÂO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	1.000,00
	KG
	17,82
	17.820,00

	15
	42816
	CENOURA  TAMANHO MÉDIO E UNIFORME, NOVA, SEM FOLHAS, SEM RACHADURAS, SEM DANOS FÌSICOS OU MECÂNICOS, LIMPA E ACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS QUE NÂO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	2.000,00
	KG
	6,73
	13.460,00

	16
	42817
	CHUCHU  TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, TAMANHO MÉDIO, EM CAIXAS DE NO MÁXIMO 20 KG, SEM LESÕES, SEM RACHADURAS OU CORTES NA CASCA (70-140 GR UND) . PRODUTOS ORGÂNICOS  
	1.500,00
	KG
	5,31
	7.965,00

	17
	42818
	COUVE  EM MAÇOS LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, EM PERFEITAS CONDIÇÔES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO, EMBALADOS EM SACOS TRANSPARENTES. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	1.000,00
	KG
	15,01
	15.010,00

	18
	42819
	COUVE-FLOR  LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, EM PERFEITAS CONDIÇÔES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO, EMBALADOS EM SACOS TRANSPARENTES, ATÓXICOS. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	2.000,00
	KG
	8,99
	17.980,00

	19
	42820
	DOCE DE FRUTAS (DIVERSOS SABORES)  SEM CORANTE E CONSERVANTES. RESFRIADO EMBALO EM POTE DE POLIETILENO DE 1 KG, EMBALAGEM NÃO RETORNAVEL, ROTULAGEM COM VALOR NUTRIONAL, COM VALIDADE 2 MESES APÓS A DATA DE ENTREGA. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	500,00
	KG
	33,26
	16.630,00

	20
	42821
	DOCE DE LEITE ARTESANAL,  PASTEURIZADO, INSPECIONADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGENS LACRADAS DE 1 KG, DEVIDAMENTE ROTULADAS. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	1.000,00
	KG
	29,51
	29.510,00

	21
	42822
	ERVILHA CONGELADA PRÉ-COZIDA,  ACONDICIONADA EM SACOS TRANSPARENTES QUE NÃO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO, COM ROTULAGEM ESPECÍFICA. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	500,00
	KG
	19,70
	9.850,00

	22
	42823
	ERVILHA IN NATURA,  SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, NOVO, FRESCO, ACONDICIONADA, REDES LIMPAS, SECAS QUE NÃO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	600,00
	KG
	20,00
	12.000,00

	23
	42824
	ESCAROLA  LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, EM PERFEITAS CONDIÇÔES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO, EMBALADOS EM SACOS TRANSPARENTES, ATÓXICOS. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	1.000,00
	KG
	7,24
	7.240,00

	24
	42825
	ESPINAFRE  PÉS COM DE 100 GR, SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, NOVAS, FRESCAS, ACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS QUE NÂO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	600,00
	KG
	10,30
	6.180,00

	25
	42826
	FEIJÃO GRÃO,  EMBALAGEM DE 1 KG, SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, NOVO, FRESCO, ACONDICIONADO EM CAIXAS LIMPAS, SECAS, QUE NÃO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	5.000,00
	KG
	11,69
	58.450,00

	26
	42827
	LARANJA COMUM DOCE,  EM CAIXAS DE 20 KG COM PONTO DE MATURAÇÃO PARA SER SERVIDO NA SEMANA DE  ENTREGA, EMBALAGEM CONTENDO VARIEDADE OU GRUPO E PESO E ESTAR LIMPAS E CONSERVADAS. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	3.200,00
	KG
	5,22
	16.704,00

	27
	42828
	LIMÃO ROSA  COM PONTO DE MATURAÇÃO PARA SER SERVIDO NA SEMANA DE ENTREGA, EMBALAGEM CONTENDO VARIEDADE OU GRUPO E PESO E ESTAR LIMPAS E CONSERVADAS. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	1.000,00
	KG
	4,52
	4.520,00

	28
	42829
	MACARRÃO CASEIRO EMBALAGEM DE POLIETILENO TRANSPARENTE – 500 G - RÓTULO COM DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, IDENTIFICAÇÂO DO FABRICANTE, INGREDIENTES PESO E INFORMAÇÂO NUTRICIONAL. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	1.200,00
	KG
	19,21
	23.052,00

	29
	42830
	MANDIOCA DESCASCADA CONGELADA,  EMBALAGEM DE POLIETILENO TRANSPARENTE, RÓTULO COM DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, INGREDIENTES E PESO. CADA EMBALAGEM COM 2 KG. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	2.500,00
	KG
	7,98
	19.950,00

	30
	42831
	MARACUJÁ  COM PONTO DE MATURAÇÃO PARA SER SERVIDO NA SEMANA DE  ENTREGA, EMBALAGEM CONTENDO VARIEDADE OU GRUPO E PESO E ESTAR LIMPAS E CONSERVADAS. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	800,00
	KG
	12,27
	9.816,00

	31
	42832
	MASSA PARA LASANHA (EM ROLOS)  EMBALAGEM DE POLIETILENO TRANSPARENTE - RÓTULO COM DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, IDENTIFICAÇÂO DO FABRICANTE, INGREDIENTES PESO E INFORMAÇÂO NUTRICIONAL. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	1.200,00
	KG
	21,38
	25.656,00

	32
	42833
	MEL DE ABELHA SILVESTRE INSPECIONADO E LICENCIADO COM ROTULAGEM ESPECÍFICA, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM NÃO RETORNAVEL, LACRADOS, 1 KG. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	2.000,00
	KG
	35,20
	70.400,00

	33
	42834
	MELADO DE CANA DE AÇUCAR,  INSPECIONADO E LICENCIADO COM ROTULAGEM ESPECIFICA, ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM NÃO RETORNÁVEL, LACRADOS DE 1 KG. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	1.000,00
	KG
	21,68
	21.680,00

	34
	42835
	MELANCIA  COM PONTO DE MATURAÇÃO PARA SER SERVIDO UM DIA APÓS A ENTREGA, EMBALAGEM COM PESO CONTENDO VARIEDADE, DEVEM ESTAR LIMPAS, SEM MACHUCADOS. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	10.000,00
	KG
	4,22
	42.200,00

	35
	42836
	MELÃO VARIEDADE,  SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, NOVO, FRESCO, ACONDICIONADO EM CAIXAS LIMPAS, SECAS, QUE NÃO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	1.000,00
	KG
	7,51
	7.510,00

	36
	42837
	MEXIRICA  COM PONTO DE MATURAÇÃO PARA SER SERVIDO NA SEMANA DE ENTREGA, EMBALAGEM CONTENDO VARIEDADE OU GRUPO E PESO E ESTAR LIMPAS E CONSERVADAS. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	3.000,00
	KG
	5,67
	17.010,00

	37
	42838
	MILHO VERDE EM ESPIGA,  COM AS PRIMEIRAS PALHAS COM PONTO DE MATURAÇÃO PARA SER SERVIDO NA SEMANA DE ENTREGA, EMBALAGEM CONTENDO VARIEDADE OU GRUPO E PESO E ESTAR LIMPAS E CONSERVADAS. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	3.000,00
	KG
	7,81
	23.430,00

	38
	42839
	MIX DE LEGUMES CONGELADOS COM EMBALAGEM SELADA DE 1 KG. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	2.000,00
	KG
	21,87
	43.740,00

	39
	42840
	MORANGO ACONDICIONADO EM CAIXAS IN NATURA. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	1.200,00
	KG
	28,92
	34.704,00

	40
	42841
	PÃO CASEIRO FATIADO UNIDADE COM 500 GR – EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM EMBALAGEM DE POLIETILENO TRANSPARENTE - RÓTULO COM DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, IDENTIFICAÇÂO DO FABRICANTE, INGREDIENTES PESO E INFORMAÇÂO NUTRICIONAL. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	5.000,00
	KG
	19,18
	95.900,00

	41
	42842
	PÃO COM LEGUMES  (CENOURA, BETERRABA, MANDIOCA E BATATA DOCE) UNIDADE COM 500 GR – EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM EMBALAGEM DE POLIETILENO TRANSPARENTE - RÓTULO COM DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, IDENTIFICAÇÂO DO FABRICANTE, INGREDIENTES PESO E INFORMAÇÂO NUTRICIONAL. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	1.500,00
	KG
	20,18
	30.270,00

	42
	42843
	PÃO COM LEGUMES  (CENOURA, MANDIOCA E BETERRABA) UNIDADE COM 500 GR NO FORMATO DE TRANÇA – EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM EMBALAGEM DE POLIETILENO TRANSPARENTE - RÓTULO COM DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, IDENTIFICAÇÂO DO FABRICANTE, INGREDIENTES PESO E INFORMAÇÂO NUTRICIONAL. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	1.500,00
	KG
	20,21
	30.315,00

	43
	42844
	PEPINO VARIEDADE,  SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, NOVO, FRESCO, ACONDICIONADA EM CAIXAS LIMPAS, SECAS QUE NÃO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	1.000,00
	KG
	6,54
	6.540,00

	44
	42845
	PÊSSEGO  SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, NOVO, FRESCO, ACONDICIONADA EM CAIXAS LIMPAS, SECAS QUE NÃO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	3.000,00
	KG
	8,74
	26.220,00

	45
	42846
	POKÃN  COM PONTO DE MATURAÇÃO PARA SER SERVIDO NA SEMANA DE  ENTREGA, EMBALAGEM CONTENDO VARIEDADE OU GRUPO E PESO E ESTAR LIMPAS E CONSERVADAS. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	4.000,00
	KG
	5,55
	22.200,00

	46
	42847
	POLPA DE TOMATE ARTESANAL CONGELADA,  ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS PLÁSTICAS, TRANSPARENTES DE 250 GR, DEVIDAMENTE ROTULADAS E INSPECIONADAS. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	1.500,00
	KG
	15,69
	23.535,00

	47
	42848
	PRODUTOS DA FRUTA (FRUTA IN NATURA CONGELADA) –  CONGELADA EMBALADA EM PACOTES TRANSPARENTES DE 16 MICRAS, FIRMES DE 500  GR CONTENDO ETIQUETA DE PROCEDÊNCIA, DESCRIÇÃO DOS INGREDIENTES, ETIQUETA NUTRICIONAL E DE VALIDADE (GUABIROBA, GOIABA, BERGAMOTA,MEXIRICA, JABUTICABA, UVAIA, ARAÇÁ,  JERIVÁ, ANANÁS, MAMÃO, AÇAÍ-JUÇARA, LARANJA, MANGA, CEREJA DO MATO, PITANGA, MORANGO, ABACAXI, MARACUJA) . PRODUTOS ORGÂNICOS  
	1.500,00
	KG
	20,24
	30.360,00

	48
	42849
	PRODUTOS DA FRUTA  (PEDAÇOS DE FRUTA CONGELADA) – DE AÇAI JUÇARA EMBALADA EM PACOTES TRANSPARENTES DE 16 MICRAS, FIRMES DE 1 KG CONTENDO ETIQUETA DE PROCEDÊNCIA, DESCRIÇÃO DOS INGREDIENTES, ETIQUETA NUTRICIONAL E DE VALIDADE PARA PRODUÇÃO DE GELADO  
	500,00
	KG
	22,22
	11.110,00

	49
	42850
	QUEIJO COLONIAL CURADO ORGÂNICO UNIDADE 1 KG. PRODUTOS ORGÂNICOS   
	600,00
	KG
	44,99
	26.994,00

	50
	42851
	RABANETE EM MAÇOS DE 500 GR,  SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, NOVO, FRESCO, ACONDICIONADA EM CAIXAS LIMPAS, SECAS, QUE NÃO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	1.000,00
	KG
	8,06
	8.060,00

	51
	42852
	REPOLHO  SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, NOVAO, FRESCO, ACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS QUE NÂO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	4.000,00
	KG
	4,76
	19.040,00

	52
	42853
	RICOTA FRESCA  PARA ARMAZENAMENTO RESFRIADO, ACONDICIONADA EM EMBALAGENS DE PLASTICO TRANSPARENTE DE 1 KG, DEVIDAMENTE LICENCIADAS E INSPECIONADAS, COM ROTULAGEM ESPECIFICA DE TABELA NUTRICIONAL, RASTREABILIDADE E VALIDADE. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	2.000,00
	KG
	29,02
	58.040,00

	53
	42854
	RÚCULA  PÉS COM DE 100 GR, SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, NOVAS, FRESCAS, ACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS QUE NÂO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	800,00
	KG
	10,82
	8.656,00

	54
	42855
	SALSINHA  EM MAÇOS DE 100 GR, SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, NOVAS, FRESCAS, ACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS QUE NÂO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	1.000,00
	KG
	18,16
	18.160,00

	55
	42856
	TEMPERO  COMPOSTO A BASE DE SAL E ERVAS DESIDRATADAS (ALECRIM, SALSA, CEBOLA, ALHO E COMINHO), COM ROTULAGEM ESPECIFICA, ACONDICIONADOS EM POTES NÃO RETORNAVEIS DE 1 KG. PRODUTOS ORGÂNICOS  
	1.000,00
	KG
	15,50
	15.500,00

	56
	42857
	TOMATE VERMELHO,  REDONDO, MÉDIO (70-90% DO FRUTO VERMELHO NO ATO DA ENTREGA) SÃOS, INTEIROS, LIMPOS, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, EM CAIXAS LIMPAS, SECAS QUE NÃO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO, O TRANSPORTE DEVE ASSEGURAR CONSERVAÇÃO ADEQUADA DO PRODUTO). PRODUTOS ORGÂNICOS  
	2.500,00
	KG
	8,64
	21.600,00

	
TOTAL
	
1.307.323,00
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ANEXO IV
Declaração deverá ser entregue em papel A4, preferencialmente timbrado, ou com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal).

Modelo de Declaração Unificada

Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul - PMLS
Referência: Chamada Pública nº 001/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, PARA ESCOLAS E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ATRAVÉS DE RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL E DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL REFERENTE AO ANO LETIVO DE 2023, ATRAVÉS DA CHAMADA PÚBLICA - CONFORME LEI Nº 11.947 DE 16 DE JUNHO DE 2009, RESOLUÇÃO Nº 06 DE 2020 DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE)

A empresa abaixo assinada declara, sob as penas da lei, que:

· Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatória, ciente da obrigatoriedade de declarar, em havendo, ocorrências posteriores que o inabilite para participar de certames licitatórios; 
· DECLARA não ter recebido do Município de Laranjeiras do Sul ou de qualquer outra entidade da Administração Direta ou Indireta, em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a Administração, assim como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE para licitar e ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal.
· Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade dos serviços a serem executados e que não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal.
· DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz;
· Os sócios da empresa não são pessoas ligadas a integrantes do poder Municipal (Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores) bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco afim ou consangüíneo, até o terceiro grau ou por adoção, conforme disposto no art. 90º. da Lei Orgânica do Lei Orgânica do Município de Laranjeiras do Sul, bem como o Art. 9º da lei Federal 8.666/1993, e Súmula vinculante nº. 13 STF.
· Os sócios da empresa não são servidores efetivos, temporários ou comissionados do município de Laranjeiras do Sul;
· Que fornece aos seus funcionários e colaboradores os EPIs (Equipamento de Proteção Individual), e EPCs equipamentos de proteção coletiva, conforme ambiente de trabalho.
· DECLARA para os devidos fins e especialmente para o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO em epigrafe, que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados /cooperados; Que atende as normas da Legislação da Vigilância Sanitária.

_____________________, _______ de _______________ de 2022.


Assinatura do representante legal da empresa
Carimbo do CNPJ



ANEXO V
MINUTA DE CONTRATO
CHAMADA PÚBLICA Nº xxx/2022

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º........../2022 DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIENTAÇÃO ESCOLAR

O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal), com sede à xx, n.ºxx, em xx, inscrita no CNPJ sob n.º xx, (para grupo formal), doravante denominado (a) CONTRATADO (S), fundamentados nas disposições Lei n° 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº xxx/2022, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, PARA ESCOLAS E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ATRAVÉS DE RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL E DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL REFERENTE AO ANO LETIVO DE 2023, ATRAVÉS DA CHAMADA PÚBLICA - CONFORME LEI Nº 11.947 DE 16 DE JUNHO DE 2009, RESOLUÇÃO Nº 06 DE 2020 DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE), descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo com a chamada pública n.º xxx/2022, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
	
CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras: 
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/E.Ex. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 20.000,00.

CLÁUSULA QUARTA:
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após a assinatura do presente contrato até o termino das quantidades.
Parágrafo Primeiro: A entrega das mercadorias deverá ser feita semanalmente nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada pública n.º xx/2022.

Parágrafo Segundo: O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ _____________ (_______________________), conforme a seguinte planilha:

	1. Produto
	2. Unidade
	3.Quantidade/
Unidade
	4. Preço Proposto
	5. Valor Total

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	



CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

	Rubrica
	09
	001
	12.361.0400.2073
	33.90.32.00.00
	000

	Descrição
	Secretaria Municipal de Educação e Cultura
	Departamento de Ensino
	Manutenção de Merenda Escolar
	Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
	Recursos Ordinários (Livres)

	Rubrica
	09
	001
	12.361.0400.2073
	33.90.32.00.00
	107

	Descrição
	Secretaria Municipal de Educação e Cultura
	Departamento de Ensino
	Manutenção de Merenda Escolar
	Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
	Salário – Educação

	Rubrica
	09
	001
	12.361.0400.2073
	33.90.32.00.00
	112

	Descrição
	Secretaria Municipal de Educação e Cultura
	Departamento de Ensino
	Manutenção de Merenda Escolar
	Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
	Merenda Escolar

	Rubrica
	09
	001
	12.361.0400.2073
	33.90.32.00.00
	103

	Descrição
	Secretaria Municipal de Educação e Cultura
	Departamento de Ensino
	Manutenção de Merenda Escolar
	Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
	5% Demais Transferências Constitucionais FUNDEB

	Rubrica
	09
	001
	12.361.0400.2073
	33.90.32.00.00
	1042

	Descrição
	Secretaria Municipal de Educação e Cultura
	Departamento de Ensino
	Manutenção de Merenda Escolar
	Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
	Transferência de Recursos do FNDE referente ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (FNDE)



CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, Parágrafo Segundo e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: 
EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE quando não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
Os casos de inadimplência do CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas.


CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
O CONTRATANTE E CONTRATADO (S) deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.


CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais.


CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.


CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.




CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º. xx/2022, pela Resolução CD/FNDE nº. 004/2015 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉZIMA:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VIGÉZIMA PRIMEIRA:
A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizerem necessárias, pelo (a) servidor (a) público (a) XXX inscrito (a) no C.P.F. sob o n° XXX e portador (a) da cédula de identidade XXX, nomeado (a) pela portaria n° XX/201X, de XX/XX/201X.

CLÁUSULA VIGÉZIMA SEGUNDA:
É competente o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

LARANJEIRAS DO SUL/PR, xx de xx de 2022.



JONATAS FELISBERTO DA SILVA		xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Contratante 	Contratada





Testemunhas:
XXXXXX							XXXXXX
CPF nº XXXXXX						CPF nº  XXXXXX












ANEXO V
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS)


OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, PARA ESCOLAS E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ATRAVÉS DE RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL E DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL REFERENTE AO ANO LETIVO DE 2023, ATRAVÉS DA CHAMADA PÚBLICA - CONFORME LEI Nº 11.947 DE 16 DE JUNHO DE 2009, RESOLUÇÃO Nº 06 DE 2020 DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE),


O(A) (nome do Grupo Formal) ________________________________________, CNPJ nº __________________, DAP jurídica nº ____________________ com sede __________________________________________________, neste ato representado(a) por (nome do representante legal de acordo com o Projeto de Venda) ______________________________________________, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº _____________, CPF nº ___________________, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP/ANO CIVIL/ ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei nº 11.947/2009 e da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 que regem o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e demais documentos normativos, no que couber.







Assinatura do representante legal da empresa
Carimbo do CNPJ





















ANEXO VI
DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR –PRODUÇÃO PRÓPRIA GRUPOS FORMAIS
DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA


OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, PARA ESCOLAS E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ATRAVÉS DE RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL E DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL REFERENTE AO ANO LETIVO DE 2023, ATRAVÉS DA CHAMADA PÚBLICA - CONFORME LEI Nº 11.947 DE 16 DE JUNHO DE 2009, RESOLUÇÃO Nº 06 DE 2020 DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE),




Eu,__________________________________representante da Cooperativa/Associação ____________________________________________________________, com CNPJ nº__________________________________________ e DAP Jurídica nº ___________________________________declaro, para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados que possuem DAP física e compõem esta cooperativa/associação.






Assinatura do representante legal da empresa
Carimbo do CNPJ

























ANEXO VII
DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR  –PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORESINDIVIDUAIS DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA


OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, PARA ESCOLAS E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ATRAVÉS DE RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL E DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL REFERENTE AO ANO LETIVO DE 2023, ATRAVÉS DA CHAMADA PÚBLICA - CONFORME LEI Nº 11.947 DE 16 DE JUNHO DE 2009, RESOLUÇÃO Nº 06 DE 2020 DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE),



Eu,___________________________________________________________________,CPF nº_______________________________ e DAP física nº___________________________________, declaro, para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria.




Assinatura do representante legal da empresa
Carimbo do CNPJ































ANEXO VIII

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, PARA ESCOLAS E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ATRAVÉS DE RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL E DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL REFERENTE AO ANO LETIVO DE 2023, ATRAVÉS DA CHAMADA PÚBLICA - CONFORME LEI Nº 11.947 DE 16 DE JUNHO DE 2009, RESOLUÇÃO Nº 06 DE 2020 DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE),


MODELO DE FICHA DE IDENTIFICAÇÃO DE ENTREGA DE AMOSTRAS 
	
RELAÇÃO DE ENTREGA DAS AMOSTRAS

RECIBO DE ENTREGA


Empresa: ________________________________________________

CNPJ: __________________________________________________

E-mail a ser enviado o relatório de julgamento das amostras: ______________________

ITENS APRESENTADOS COMO AMOSTRA:

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX


(Nome completo por extenso e assinatura do responsável pela empresa)



.................................................................................................................

RECIBO DE ENTREGA

	
Recebi(emos) os itens acima relacionados, a título de amostra, para serem devidamente analisados pela Comissão de Análise de Amostras.

Laranjeiras do Sul, ____ de _________ de 2022.

Horário do Recebimento: ___h:___min.

Responsável pelo Recebimento: ________________________________

Assinatura e nome legível do funcionário vinculado à Secretaria Municipal de Educação.
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MEMORANDO INTERNO

De:  Maria Luiza Sim&es Nunes dos Santos
Secretaria Municipal de Educacio e Cultura

Para: Secretaria Municipal de Finangas e Orgamento
Deoclécio De Nez

Laranjeiras do Sul-PR, 07 de Dezembro de 2022.

Assunto: Encaminhamento de processo para licitacdo (chamada).

Objeto: AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR - PNAE, PARA ESCOLAS E
CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCACAO INFANTIL, ATRAVES DE RECURSOS DO
GOVERNO FEDERAL E DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL REFERENTE
AO ANO LETIVO DE 2023, ATRAVES DA CHAMADA PUBLICA - CONFORME LEI N°
11.947 DE 16 DE JUNHO DE 2009, RESOLUCAO N° 06 DE 2020 DO FUNDO NACIONAL
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO (FNDE).

Prezados Senhores,
Vimos por meio deste solicitar o processo licitatério acima.
Sugere-se a licitacdo na modalidade:

() Pregdo

() Tomada de Pregos

() Concorréncia

() Inexigibilidade

( ) Dispensa

( x ) Chamamento/Credenciamento.

Seguem em anexo os seguintes documentos:

a) Termo de Referéncia;
b) Mapa comparativo de pregos;
c) Orgamentos e pesquisas de pregos.

os Santos

moe I
SECRETARIO MUNICHPAL-DE-EBUCACAO E CULTURA
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TERMO DE REFERENCIA

1. O presente documento apresenta as especificagdes que servirdo de referéncia para a contratagéo
do objeto em questdo.

2. O Objeto desta licitagho é AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO
AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR -
PNAE, PARA ESCOLAS E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCACAO INFANTIL,
ATRAVES DE RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL E DO MUNICiPIO DE
LARANJEIRAS DO SUL REFERENTE AO ANO LETIVO DE 2023, ATRAVES DA
CHAMADA PUBLICA - CONFORME LEI N° 11.947 DE 16 DE JUNHO DE 2009,
RESOLUCAO N° 06 DE 2020 DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO (FNDE).

2.1. O valor total méximo desta licitagio € de R$ 2.379.777,00 (Dois Milhdes, Trezentos e Setenta e
Nove Mil, Setecentos e Setenta e Sete Reais ), incluindo todos os servigos objeto deste certame. Nos
valores acima indicados estdo incluidas todas as despesas ordindrias diretas e indiretas decorrentes
da execugdo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracdo, frete, seguro e outros
necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratagZo.

2.2. Do tipo de juigamento.

2.2.1. A licitagdo sera realizada através de chamada publica, com pregos fixos pesquisados e
determinados pela EEx, nos termos da Resoluggo n° 06 de 08 de maio de 2020 do FNDE:

Art. 30 A aquisicio de géneros alimenticios da Agricultura
Familia e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizaces
podera ser realizada dispensando-se o procedimento licitatorio,
nos termos do art. 14 da Lei 11.947/2009, desde que os precos
sejam compativeis com os vigentes no mercado local,
observando-se os principios inscritos no art. 37 da Constitui¢do
Federal, e que os alimentos atendam as exigéncias do controle de
qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam a
matéria.

§ 1° Quando a EEx optar pela dispensa do procedimento
licitatério, nos termos do art. 14, § 1° da Lei n® 11.947/2009, a
aquisicdio serd feita mediante prévia chamada publica.

§ 2° Considera-se chamada publica o procedimento
administrativo voltado & selegdio de proposta especifica para
aquisic@o de géneros alimenticios provenientes da Agricultura
Familiar e/ou Empreendedores Familiares Rurais ou suas

organizagdes.
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Art. 31 O prego de aquisi¢Bio dos géneros alimenticios deve ser
determinado pela EEx, com base na realizagio de pesquisa de
precos de mercado.

§ 1° O prego de aquisi¢@o deve ser o preco médio pesquisado por,
no minimo, trés mercados em ambito local, priorizando a feira
do produtor da agricultura familiar, quando houver, acrescido
dos insumos exigidos no edital de chamada putblica, tais como
despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros
necessarios para o fornecimento do produto.

§ 2° Na impossibilidade de a pesquisa ser realizada em ambito
local, esta deve ser realizada ou complementada em 4mbito das
regides geograficas imediatas, intermedidrias, estadual ou
nacional, nessa ordem, conforme estabelece o IBGE 2017
(Divisdo Regional do Brasil em Regides Geograficas Imediatas
e Regides Geograficas Intermedidrias)

3. JUSTIFICATIVA

3.1. A aquisicdo de géneros alimenticios, no ambito do PNAE, deve ser realizada através de chamada
ptiblica, nos Termos do Art. 30, § 1° da RESOLUCAO N° 06 DE 08 DE MAIO DE 2020 do FNDE.

3.2. O PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a
aprendizagem, o rendimento escolar e a formagdo de praticas alimentares saudéveis dos alunos, o
uso de alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradi¢des e os habitos alimentares
saudéveis dos alunos.

3.3. De acordo com a RESOLUCAO N° 06 DE 08 DE MAIO DE 2020, onde considera que a
alimentacfo adequada é um direito fundamental do ser humano, reconhecido internacionalmente pela
Declaragio Universal dos Direitos Humanos (art. 25) e pelo Pacto Interacional de Direitos
Econdmicos, Sociais e Culturais - PIDESC (art. 11), sendo inerente & dignidade da pessoa humana e
indispensavel a realizagdo dos direitos consagrados na Constitui¢do Federal, devendo o poder
publico adotar as politicas e a¢des que se facam necessarias para promover e garantir a seguranca
alimentar s nutricional da populagio, como disposto na Lei n° 11.346, de 15 de setembro de 2006,
que cria o Sistema Nacional de Seguranga Alimentar e Nutricional, faz-se necessario a obtencéo de
géneros alimenticios para a execucdo do Programa Nacional de Alimentagdo Escolar - PNAE
conforme Lei n° 11.947, de 16 de Junho de 2009.

3.4. O municipio de Laranjeiras do Sul tem por obrigag8o prezar e garantir a qualidade dos produtos
destinados a alimentacdio escolar, e antes de ser uma prerrogativa, ¢ um dever da unidade
administrativa que pretende adquiri-los. E muito importante destacar que se tratando da compra de
géneros alimenticios direcionados para o consumo de criangas, onde o objetivo ¢ atender as
necessidades nutricionais dos alunos durante sua permanéncia em atividade escolar, contribuindo
para o crescimento, o desenvolvimento, a aprendizagem e o rendimento escolar dos estudantes, bem

como promover a formagio de hébitos alimentares saudaveis, este deve ter um tratamento

diferenciado, pelas suas caracteristicas e peculiaridades.
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3.5. Os géneros alimenticios sfio destinados ao atendimento do PNAE (Programa Nacional de
Alimentagfo Escolar), cujo érgdo repassador dos recursos (FNDE/MEC), intervém de forma clara
nos procedimentos do Controle de Qualidade da Alimentagdo Escolar, ditando através da Resolucéo
n° 06/2020. regras a serem observadas e consideradas, tanto nos procedimentos licitatérios, quanto
na questéio da qualidade dos produtos adquiridos, caso contrério corre o risco da suspenséo ou perda
dos repasses realizados pelo PNAE.

3.6. Salientamos que o descritivo dos produtos a serem adquiridos contemplam especificacdes
técnicas longas com exigéncias especificas de cada alimento a fim de garantir que os produtos
adquiridos para o Programa Municipal de Alimenta¢do Escolar sejam todos de boa qualidade, que
atendam as necessidades nutricionais dos alunos e que otimizem o trabalho das merendeiras durante
o recebimento, armazenamento e preparo dos mesmos, além de garantir que os produtos adquiridos
serdo entregues com o mesmo padrio de qualidade durante todo o prazo de vigéncia do contrato do
registro de pregos.

3.7. A estimativa das quantidades a ser adquirida tem por base primeiramente o cardépio para o ano
letivo, elaborado para o cumprimento da resolugéo 06/2020 do FNDE, no consumo do exercicio do
ano anterior, na previsio de aumento das unidades escolares a serem inauguradas e
consequentemente no crescente niimero de alunos no geral.

4. SUPORTE LEGAL

4.1. Foi realizado um estudo dos normativos abaixo, no que diz respeito aos itens a serem
contratados. Com base nesses normativos, chegou-se a conclus@o de que a contratagéo ¢ vidvel.

4.1.1. Lei Federal 8.666/1993: Regulamento o Art. 37, XXI, da Constituigdo Federal, institui normas
para licitagdes e contratos da Administragio Publica e d4 outras providéncias.

4.1.2. Resolugdo N 06, de 08 de maio de 2020, que dispde sobre o atendimento da alimentacdo
escolar aos alunos da educagfo basica no dmbito do Programa Nacional de AlimentagZo.

4.1.3.Lein® 11.947, de 16 de Junho de 2009, que dispde sobre o atendimento da alimentag&o escolar
e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educagfo bésica; altera as Leis nos 10.880,
de 9 de junho de 2004, 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 20 de julho de 2007; revoga
dispositivos da Medida Proviséria no 2.178-36, de 24 de agosto de 2001, e a Lei no 8.913, de 12 de
julho de 1994; e d4 outras providéncias.

5. DO TIPO DE LICITACAO E CONDICOES

5.1. A aquisicfio de géneros alimenticios, no ambito go PNAE, deve ser realizada através de chamada
publica, nos Termos do Art. 30, § 1° da RESOLUCAO N° 06 DE 08 DE MAIO DE 2020 do FNDE.

5.2. Os proponentes podem apresentar projetos de venda como:

5.2.1. grupo formal: organizagdio produtiva detentora de Declaragfio de Aptiddo ao PRONAF —DAP
Juridica;

5.2.2. grupo informal: agricultores familiares, detentores de DAP Fisica, organizados em grupos;
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5.2.3. fornecedor individual: detentor de DAP Fisica;

5.3. Para selecdo, os projetos de venda habilitados devem ser divididos em: grupo de projetos de
fornecedores locais, grupo de projetos das Regides Geograficas Imediatas, grupo de projetos das
Regides Geograficas Intermediarias, grupo de projetos do estado, e grupo de projetos do pais.

5.3.1. Entende-se por local, no caso de DAP Fisica, o municipio indicado na DAP.

5.3.2. Entende-se por local, no caso de DAP Juridica, o municipio onde houver a maior quantidade,
em nameros absolutos, de DAPs Fisicas registradas no extrato da DAP Juridica.

5.4. Entre os grupos de projetos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade para sele(;io:.
5.4.1. o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;

5.4.2. o grupo de projetos de fornecedores de Regifio Geogréfica Imediata tem prioridade sobre o de
Regifio Geogréfica Intermedidria, o do estado e o do Pais;

5.4.3. o grupo de projetos de fornecedores da Regido Geogréfica Intermedidria tem prioridade sobre
o do estado e do pais;

5.4.4. o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do Pais.
5.5. Em cada grupo de projetos, deve-se observar a seguinte ordem de prioridade para selegfo:

5.5.1. os assentamentos de reforma agraria, as comunidades tradicionais indigenas e as comunidades
quilombolas, ndo havendo prioridade entre estes;

5.5.1.1. para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos
Informais de assentamentos da reforma agréria, comunidades quilombolas e/ou indigenas aqueles
em que a composi¢io seja de, no minimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos
cooperados/associados das organizag¢des produtivas respectivamente, conforme identificagdo na(s)
DAP(s);

5.5.1.2. no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agréaria, comunidades
quilombolas e/ou indigenas, em referéncia ao disposto no § 4° inciso I deste artigo, tém prioridade
organizagdes produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agréria, quilombolas ou
indigenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terdo
prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agréria,
quilombolas ou indigenas, conforme identificagio na(s) DAP(s).

5.5.2. os fornecedores de géneros alimenticios certificados como orgénicos ou agroecolégicos,
segundo a Lei n® 10.831/2003, o Decreto n°® 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;

5.5.3. os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes,
sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (deteatoras de DAP Juridica conforme Portarias

do MAPA que regulamentam a DAP);
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5.5.4. no caso de empate entre Grupos Formais, em referéncia ao disposto no § 4° inciso III deste
artigo, tém prioridade organiza¢des produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares
e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP
Jurfdica;

5.5.5. em caso de persisténcia de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre
as partes, pode-se optar pela divisdo no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 3
organizagdes finalistas.

6. DOS BENEFICIOS

Nio se aplica.

7. QUALIFICACAO TECNICA

7.1. Documentacio de praxe disposta na Lei Federal 8.666/1993 e Resolucdo n° 06, de 08 de maio
de 2020 — FNDE.

8. DA ANALISE DA CONTRATACAO ANTERIOR

8.1. A contratagdo anterior se deu pela Chamada Publica n® 001/2021-PMLS. N#o consta qualquer
registro de ocorréncias que ensejam consideragdes para este certame.

8.2. Foram acrescentados ou suprimidos produtos, conforme a demanda sinalizada pelos
fornecedores de Géneros Alimenticios através da Agricultura Familiar.

9. DA REQUISICAO E FORMA DE ENTREGA

9.1. A entrega/execucdo deve ser em até 03 (trés) dias apés a Requisi¢io de Compras/Ordem de
Servigos.

9.2. Excepcionalmente ¢ em carater de urgéncia devidamente justificado, o prazo de entrega podera
ser reduzido.

9.3. O local de entrega seré tanto perimetro urbano quanto rural do municipio de Laranjeiras do Sul,
conforme especificado na requisi¢do de compras.

9.4. LOCAIS E ENDERECOS DE ENTREGA DOS GENEROS ALIMENTICIOS

ESCOLA DIRECAO TELEFONE / EMAIL ENDERECO
Agua Verde Marli Ribeiro de 3635- 4241-—-- 99966-6757 Rua Rio de Janeiro,
Cristo escolagua_verde@yahoo.com.br 1382 - Agua Verde
Aluisio Maier Silvoneia Ivaniuke | 3635 -1960-—--991215834 Rua Cel Guilherme de
escolaaluisiomaier@gmail.com Paula, 550 - Jabuticabal
Dr. Leocadio J. Zelia Chimboski 3635 — 4016----999734067 Rua Presidente
Correia Jjosecorreia@yahoo.com.br Kennedy, 1675 — Cristo

D
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Rei
José Bonifécio Edilza Viviane 3635- 4063---- 99866-7013 Rua Brasflia, 179 -
Francisco escolajosebonifacio@gmail.com Palmeiras
Padre Gerson Andréa Miri 3635 —2601 --- 99979-5215 Rua Sete de setembro,
Galvino escolapadregersongalvino@yahoo.com.br 1711 - Centro
Teotonio Vilela Maércia Schon 3635- 5945----999778787 Rua Prudente de
escolateotoniovilela@hotmail.com Moraes, S/N —
Presidente Vargas
Valdemar Boeira Dione Tozzi 3635- 4253-—-- 999569629 Rua das Guajuviras, SIN
valdemarboeira@yahoo.com.br Cristo rei
Ver. Anténio R. de | Maria José¢ N. N. 3635-4225 ---- 998299275 Rua Paulo Brandani,
Oliveira Batista escolavereador2017@hotmail.com 294 ~Nossa Senhora
Aparecida
Therezinha Suhelen P. Pavan 3635 — 3998 — 999609984 Rua Belo Horizonte S/N
Andreetta — Bancério
Ver. Florindo Sueli Berger Kailer | 3635- 1650 --- 99807-3797 Rua Ponta Grossa, S/N —
Pellizzari escolaflorindo@yahoo.com.br Sgo Francisco
Pe. Josimo de Evanize 3635 - 5643-- 98411- 8687 Assentamento Passo
Tavares Tomacheski escolasdocampolds2017@hotmail.com Liso
Jodo Rodrigues Evanize 3635 5643 — 98411- 8687 Comunidade Rio do
Tomacheski escolasdocampolds2017@hotmail.com Tigre
Raquel de Queiroz | Josiane Pechinski 9-9133-2640 ---- 991257001 Comunidade Passo Liso
escolamunicipalraqueldequeiroz@hotmail.com
APAE Margarete Franco 3635-1525 Rua General Espirito
Santo, 200, Centro
CMEI DIRECAO TELEFONE / EMAIL ENDERECO
Adelina Dutra Juliana 3635 — 5819 ---- 99935-0913 Rua Pedro Schultz, SN
Boeira cmeiadelinadutra@hotmail.com ~ Cristo Rei
Emilia Cesca Deisyre Lucas da 3635-2113---- 99968-2669 Av. UlderigiMeletti,
Alberti Silva supercreche2014@gmail.com 280 Szo. Francisco
Jardim Alvorada Marinés D. 3635 — 5645 - 99814-9309 Rua Srg. Jodo N. Lopes,
Fontanella cmeijardimalvorada@yahoo.com.br $/N — Jardim Alvorada
Nossa Stdas Gragas | Marilda de Matos 3635 — 2595 ---- 99106-5223 Rua XV de Novembro,
Andrade comeinsg@yahoo.com.br 1179 - Centro
Pequenos anjos Sandra Regina. 3635- 3676 -—99822-0220 Av. Santos Dumont, 30
Nunes supercreche2@gmail.com — Agua Verde
Pingo de Gente Adelir de Fétima de | 3635 — 2495 - 99909-1878 Rua Otaviano Amaral,
Oliveira cmeipingodegente2017@outlook.com S/N — So Francisco
Primeiros Passos Samanta Brand de 3635 - 6344--- 99147- 1958 Rua Ponta Grossa, S/N
Souza cmei_primeirospassos@yahoo.com.br — Sio Francisco
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Sementinha do Valdirene P. da 36353396 — 99864-9175 Rua dos Candrios, S/N -

Saber Costa Alves cemeisementinha@gmail.com Palmeiras

Divina Providéncia | Luciana de Matos | 3635 — 2387 -—--98859-2422 Rua Inés Vailati, SN
Sutil cmeidivinaprovidencia@gmail.com Sto Miguel

10. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

10.1. A contratada deve cumprir todas as obriga¢des constantes no edital e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execugio do objeto;

10.2. Manter, durante toda a vigéncia do registro de precos e do contrato, todas as condicdes de
habilitac@o e qualificagdo exigidas na licitagdo;

10.3. Apresentar copias autenticadas das alteragdes do ato constitutivo, sempre que houver;
10.4. N3o terceirizar a execugfo do servigo sem a anuéncia expressa do CONTRATANTE;

10.5. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cléusulas avencadas e as normas legais
aplicaveis, respondendo pelas consequéncias de sua inexecugdo total ou parcial;

10.6. Arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execug@io do contrato, nos termos do
cbdigo civil e do codigo de defesa e protecdo do consumidor;

10.7. Responsabilizar-se pelo adimplemento em dia de todas as despesas com salérios, encargos
sociais, trabalhistas e previdenciarios, impostos, indenizaces ¢ demais despesas com pessoal
decorrente da execugdio do contrato, isentando o CONTRATANTE de qualquer vinculo
empregaticio;

10.8. Responsabilizar-se pelo transporte, hospedagem, alimentac@o, deslocamentos e demais
despesas com seus funcionarios e prepostos na consecugdo e entrega do objeto;

10.9. Fornecer e obrigar que seus funciondrios utilizem uniformes e todos os equipamentos de
protecdo individual e coletiva nos termos da legislaggo;

10.10. Observar e fazer cumprir todas as normas de seguranga, higiene e medicina do trabalho,
conforme e legislagdo vigente, responsabilizando-se por todos os acidentes de trabalho e doencas
ocupacionais das pessoas empregadas direta ou indiretamente para a execugio do contrato;

10.11. Manter o CONTRATANTE integralmente indene de qualquer responsabilidade, custo,
despesa ou 6nus, inclusive procedimentos judiciais, administrativos, notificacdes e danos & imagem,
decorrentes de qualquer violag8o ou infracio a quaisquer deveres que venha a ser alegada em funcfio
da execugfo deste contrato;

10.12. Cumprir a legislacgo trabalhista, respondendo por quaisquer violagdes aos dispositivos;

ARED
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10.13. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execucdio do contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislagdo em vigor quanto as obrigacdes assumidas, em especial,
encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, tributérios, fiscais e comerciais;

10.14. Arcar com a repara¢do dos danos causados ao CONTRATANTE ou 4 terceiros, por culpa/dolo
de seus funcionarios, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento préprio.

10.15. Arcar com os eventuais danos decorrentes de acidentes de trabalho, inclusive
extrapatrimonial.

10.17. Nao serdo aceitos, em nenhuma hipétese, produto(s) que ndo atenda(m) as especificagdes
minimas contidas neste Termo de Referéncia.

10.18. Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiéncia as obrigagdes
assumidas.

11. OBRIGACOES DA ADMINISTRACAO
11.1. S#o obrigagdes do CONTRATANTE:

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obriga¢des assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o edital e proposta.

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem ou servigo recebido
provisoriamente com as especificagdes constantes do edital e da proposta, para fins de aceitagio e
recebimento definitivo

11.1.3. Comunicar o CONTRATADO, por escrito, sobre imperfei¢des, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido.

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigacdes do CONTRATADO.

11.1.5. Efetuar o pagamento a0 CONTRATADO do valor correspondente a parcela do servigo
executado.

11.1.6. Descontar do CONTRATADO de maneira proporcional referente ao perfodo que
eventualmente nfo ocorrer a efetiva prestagdio do servigo, especialmente no inicio ou término do
contrato, quando podera ndo ser executado totalmente naquele més.

11.2. O CONTRATANTE ndo responderd por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados & execugfo do objeto desta licitagdo, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de seus atos, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

12. CRITERIOS DE ACEITACAO E PAGAMENTO

12.1. A empresa vencedora ficard obrigada a trocar a suas expensas, produto (s) que vier a ser

recusado, sendo que o ato do recebimento nfio importard na aceitago.
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12.2. Independentemente da aceitagdo o adjudicatério garantird a qualidade de cada item, obrigando-
se a repor aquele que apresentar defeito. Por divergéncias ndo adequadas serfio aplicadas as san¢des
previstas no edital e legislagdo vigente.

12.3. Fornecer todos os dados necessérios a fiscalizacdo e controle do cumprimento do objeto
contratado, sempre que solicitado pela Prefeitura de Laranjeiras do Sul.

12.4. Entregar os produtos somente depois de autorizados pelo Departamento de Compras.

12.5. O Municipio de Laranjeiras do Sul reserva-se no direito de rejeitar qualquer produto que nfio
atenda as exigéncias, cabendo a empresa a reposicio, sendo que a rejeicdo ndo podera ser alegada
como justificativa para atraso, e também isenta a Prefeitura de Laranjeiras do Sul de responsabilidade
quanto ao cumprimento dos termos de garantia de servigos.

12.6. Os produtos serdo recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias uteis, pelo responsavel
pelo acompanhamento e fiscalizacdo do contrato, para efeito de posterior verificagdo de sua
conformidade com as especificacdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta.

12.7. Os produtos poderfio ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificacdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos no
prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificacfio da contratada, as suas custas, sem prejuizo da aplicagio
das penalidades.

12.8. O recebimento provisério ou definitivo do objeto ndo exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuizos resultantes da incorreta execugio do contrato.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento serd efetuado em até 30 (trinta) dias apés a emissdo da nota fiscal, devidamente
atestada pela unidade competente. No caso do término do pagamento ocorrer em dia sem expediente
na Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul, o pagamento serd efetuado no primeiro dia Wtil
subsegiiente. O pagamento serd efetuado juntamente com a Nota Fiscal, devidamente acompanhada
da Certiddo Negativa do INSS, do Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS e da CNDT. Caso as
certiddes estejam, com sua validade vencida, o contrato poder4 ser rescindido conforme Art. 78, da
Lei 8.666/1993.

13.2. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA n#o tenha concorrido de alguma
forma para tanto, serfio devidos pela CONTRATANTE encargos moratérios a taxa nominal de 6%
a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. O valor dos
encargos sera calculado pela formula: EM =1x N x VP, onde:

EM = Encargos moratérios devidos; N = Ntimeros de dias entre a data prevista para o pagamento e
a do efetivo pagamento; I = fndice de compensagio financeira = 0,00016438; ¢ VP = Valor da
prestagdo em atraso.

13.3. Justifica-se o prazo para pagamento de 30 (trinta) dias tendo em vista os procedimentos para a
verificagdo, fiscaliza¢io e acompanhamento da entrega do objeto, conforme as exigéncias constantes

AN
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neste instrumento. Assim como € necessario o atesto e a confirmac#o se as informagdes apresentadas
na Nota Fiscal/Fatura correspondem aos bens que foram comprados. Além dos trAmites de
pagamento junto aos setores responsaveis, atentando sempre para os principios de eficiéncia e
economicidade, ndo incorrendo em inadimplemento para com a licitante adjudicatéria.

14. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da lei o licitante/adjudicatério que:

14.1.1. N&o assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

14.1.2. Apresentar documentac8o falsa;.

14.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
14.1.4. Ensejar o retardamento da execugéo do objeto;

14.1.5. Nao mantiver a proposta;

14.1.6. Cometer fraude fiscal;

14.1.7. Comportar-se de modo inidéneo.

14.2. Considera-se comportamento inidoneo, entre outros, a declaragéo falsa quanto as condigdes de
participagdo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitacdo, mesmo apos o encerramento da etapa de lances.

14.3. O Ilicitante/adjudicatério que cometer qualquer das infracdes discriminadas nos subitens
anteriores ficard sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sangdes:

14.3.1. Adverténcia por faltas leves, assim entendidas como aquelas que nfio acarretarem prejuizos
significativos ao objeto da contratacdo;

14.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;

14.3.3. Multa de 0,33% (zero virgula trinta e trés por cento) do valor de cada pedido, a cada 24 horas
(vinte e quatro) horas de atraso, de cada fornecimento, podendo a reiteragdo ou continuidade da
recusa ou ndo entrega do objeto levar a rescisdo contratual.

14.3.4. Suspensdo de licitar e impedimento de contratar com o Municipio de Laranjeiras do Sul, pelo
prazo de até dois anos;

14.3.5. Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administra¢éo Puablica, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puni¢do ou até que seja promovida a reabilitaco perante a
prépria autoridade que aplicou a penalidade, que serd concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuizos causados.
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14.4. A adverténcia sera aplicada pela autoridade competente, por escrito.
14.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais san¢des.

14.6. Caso o valor da multa ndo seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela conduta do
licitante, o Municipio podera cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Cédigo Civil.

14.7. A rescisdo contratual podera ser:

14.7.1. Determinada por Ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos 1
a XII e XVII do artigo 78 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.7.2. Amigével, por acordo entre as partes, mediante autorizagfio escrita e fundamentada pelo
Contratante, reduzida a termo no processo de licitagdo, desde que haja conveniéncia do Contratante.

14.7.3. Judicial, nos termos da legislacgo.

14.8. Constituem motivos para rescisdio do Contrato, os previstos no artigo 78 da Lei n.s 8.666, de
1993.

14.9. A rescis@o de que trata o inciso do artigo 79 acarreta as conseqiiéncias previstas nos incisos I a
IV do artigo 80, ambos da Lei n.9 8.666, de 1993.

14.10. Na hipétese de se concretizar a rescisdo contratual, poderd o contratante contratar com as
licitantes classificadas em colocagdo subsequente, ou efetuar nova licitagdo.

14.11. Ficardo ainda sujeitos as penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei n.°
8.666, de 1993, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilicitos previstos no artigo 88 do
mesmo diploma legal.

15. CONTROLE DA EXECUCAO

15.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, serd designado Fiscal de Contratos para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro préprio todas as ocorréncias
relacionadas com a execugio e determinando o que for necessario & regularizacdo de falhas ou
defeitos observados.

15.2. A fiscalizacdo de que trata este item ndo exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
Imperfeigdes técnicas ou vicios redibitérios, e, na ocorréncia desta, ndo Implica em
corresponsabilidade da Administragdo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da Lei n° 8.666, de 1993.

15.3. A execugio sera acompanhada e fiscalizada, bem como terd toda assisténcia e orientagdo que
se fizerem necessarias pela servidora ptiblica JOSELAINE DE MIRANDA ALMEIDA, Matricula

n° 037133-1, nomeada pela portaria n® 270/2021, de 25/10/2021.
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16. PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO

16.1. O contrato terd prazo de validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado se houver
interesse de ambas as partes.

17. DO REAJUSTE

17.1. Dentro do prazo de vigéncia do contrato ¢ mediante solicitacdo da contratada, os precos
contratados poderdo softer reajuste somente apds o interregno de um ano, aplicando-se IPCA (Indice
Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo) ou outro indice que venha substitui-lo, exclusivamente
para as obrigagdes iniciadas e concluidas ap6s a ocorréncia da anualidade.

18. DA MANUTENCAO DO EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

18.1. Se houver desequilibrio da equagdo econdémico-financeira inicial do contrato, os pregos
poderfio ser revistos, a qualquer tempo, desde que cumpridas as condigdes estabelecidas neste item;

18.1.1. A CONTRATADA est4 ciente que no equilibrio econémico-financeiro dos pregos, podera
ser para aumentar ou para diminuir o valor.

18.1.2. A CONTRATADA podera realizar equilibrio econdmico-financeiro dos pregos afim de
diminuir os valores.

18.2. Comprovado o desequilibrio, a revisdo dos pre¢os poderd ser efetuada mediante solicitagdo da
CONTRATADA, desde que apresentadas as devidas justificativas.

18.3. A fundamentagfo da concessio de reequilibrio em favor do particular levara em conta:

18.3.1. Alteracfo de fato que torne mais onerosa a relagfo existente entre o conjunto dos encargos
impostos ao particular e a remuneragéo correspondente por ocasifio do ajuste;

18.3.2. A superveniéncia de fatos imprevisiveis, ou previsiveis, porém de consequéncias
incalculdveis, retardadores ou impeditivos da execugio do ajustado, ou, ainda, a ocorréncia de forca
maior, caso fortuito ou fato do principe;

18.3.3. A configuracfo de dlea econdmica extraordindria e extracontratual;

18.3.4. O cumprimento das exigéncias previstas no Edital da licitagdo, Contrato ou Ata de Registro
de Precos e Item 18.5.

18.4. Sem prejuizo de outras hip6teses fundamentadas, serd indeferido o requerimento de reequilibrio

econdmico-financeiro quando a Administrac@o constate:

18.4.1. Auséncia de elevagio dos encargos do particular;




image22.jpg
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

Estado do Parana
Rua Expediciondrio Jodo Maria, 1020 — Centro — Cx. Postal 121 - 85301-410
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42) 3635-8100 - Fax: (42) 3635-8136
http://wvww.ls.pr.gov.br

18.4.2. Ocorréncia do evento que se pretende fundamentar o pedido antes do aceite da proposta;

18.4.3. Auséncia de vinculo de causalidade entre o evento ocorrido ¢ a majoracdo dos encargos do
contratado;

18.4.4. Culpa da CONTRATADA/DETENTORA DA ATA pela majoracdo dos seus encargos,
incluindo-se a desidia na previsdo da ocorréncia do evento que se pretende fundamentar o pedido.

18.4.5. Em qualquer hipotese os pregos decorrentes de revisdo ndo ultrapassario os praticados no
mercado, mantendo-se a relaggo entre o valor originalmente registrado.

18.5. Para se habilitar a revisdo dos pre¢os, o interessado devera formular pedido dirigido ao fiscal
de contrato, mediante requerimento protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado dos
seguintes documentos:

18.5.1. Planilha de composi¢do do novo preco, com os mesmos elementos formadores dos precos
originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa;

18.5.2. Cépia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preco;

18.5.3. Copia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preco emitida a partir da data da
primeira publicagdo do Edital até a data de realizagio da sessio de abertura dos envelopes de
Propostas de Precos;

18.5.4. Outros documentos que comprovem o direito ao reequilibrio, como por exemplo:
demonstrativo de que a alteragdo dos custos foi superior aos indices oficiais de inflacéo; histérico de
pregos do mercado; histérico de pregos de compras anteriores da propria Administracdo Publica;
matérias de jornais que constatem tratar-se de elevagfo extraordinaria do preco, orgamento de
fornecedores juntado & proposta de pregos, etc.

18.6. Sendo procedente o requerimento da CONTRATADA, o equilibrio econémico financeiro serd
concedido a partir da data do protocolo do pedido.

18.7. A CONTRATADA nio poderé interromper o fornecimento durante o periodo de tramita¢fo do
processo de revisdo de precos.

18.8. Quando o prego registrado se tornar superior ao pre¢o praticado no mercado por motivo
superveniente, 0 municipio de Laranjeiras do Sul convocara o FORNECEDOR para negociar a
reduggo dos pregos registrados aos valores praticados pelo mercado.

19. DA SUBCONTRATACAO

19.1. Nao serd admitida a subcontratagdo do objeto licitatério.

D
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20. DA ALTERACAO SUBJETIVA

20.1. E admissivel a fusdo, cisdo ou incorporagio da contratada com/em outra pessoa juridica, desde
que sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de habilitacdo exigidos na
licitacdo original; sejam mantidas as demais clausulas e condi¢des do contrato; ndo haja prejuizo a
execucdo do objeto pactuado e haja a anuéncia expressa da Administracdo 4 continuidade do
contrato.

21. DOS QUANTITATIVOS

21.1. As especificagdes e quantitativos foram definidos com base na contratagdo do exercicio
anterior, tendo também por finalidade atender demandas imprevisiveis que possam surgir durante o
periodo de vigéncia do contrato.

21.1. As especificacdes e quantitativos foram definidos com base na demanda da administracéo,
tendo também por finalidade atender demandas imprevisiveis que possam surgir durante o periodo
de vigéncia do contrato.

22. DAS AMOSTRAS

22.1. As empresas classificadas em 1 (primeiro) lugar deverfio apresentar amostras dos produtos
ofertados: itens 10, 11, 19, 20, 21, 25, 28, 31, 32, 33, 38, 40, 41, 42, 46, 47, 48 ¢ 52 do lote de
produtos convencionais. O prazo méximo para apresentacio das amostras ¢ de 05 (cinco) dias titeis
ap6s convocadas. Cada amostra devera vir em original em suas embalagens primérias, devidamente
estar lacrada e identificada com razéio social/CNPJ e o numero do respectivo lote/item, para serem
analisadas pela Comisséo de Andlise de Amostras.

22.2. Se a amostra da primeira classificada for reprovada, serio convocadas mais 01 (uma)
proponente classificada, ou quantas houver, sendo obrigatéria a apresentagéo da amostra, sob pena
de desclassificago.

22.3. A prefeitura municipal de Laranjeiras do Sul néo se responsabiliza por amostras enviadas via
correio ou transportadoras, ficando por conta exclusiva da proponente a entrega das amostras dentro

do prazo referido no item 22.1.

21.4. As amostras deverdo ser enviadas, identificadas e listadas, devendo este documento ser
apresentado em duas vias, para a Comissio de Anélise de Amostras.

22.5. As amostras deverdo ser apresentadas na Secretaria Municipal de Educag@o, localizada na Praca
Rui Barbosa, n° 01, Centro, CEP 85.301-420.

22.6. A Comisso terd 02 (dois) dias Uteis para emitir parecer acerca das amostras apresentadas,
informando se estas estdo de acordo com o solicitado pela Secretaria Municipal de Educagdo. A

comissdo de avaliagdo das amostras enviar4 o parecer no e-mail informado.
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22.7. As amostras serfio avaliadas visando verificar as seguintes caracteristicas:

22.7.1. Embalagem;

22.7.2. Rotulagem e informac#o nutricional;

22.7.3. Peso;

22.7.4. Rendimento;

22.7.5. Anélise sensorial (diluigdo, textura e ou consisténcia, sabor, cor e odor).

22.9. A comissdo emitird parecer sobre as amostras apresentadas e, caso a proponente se sinta
prejudicada podera recorrer da decisfio em até 24 (vinte e quatro) horas contados da ciéncia da

decisio.

22.10. Caso a amostra seja reprovada, convocar-se-4 a segunda classificada, lhe sendo assegurado
mesmo prazo previsto no item 22.1.

22.11. O objeto sera adjudicado a licitante, somente no caso das amostras estarem de acordo com as
especificagdes exigidas, ficando a licitante vencedora obrigada a fornecer somente o produto
aprovado pela Comissdo de Analise de Amostras, devendo o produto a ser fornecido ter a mesma
qualidade da amostra avaliada.

22.12. A ndo apresentagdo das amostras ou a emissdo de parecer desfavoravel por parte da Equipe
de Servidores do Municipio implicard na desclassificacio da licitante.

21.13. Fica vedada a apresentacdio de prospectos e/ou catdlogos descritivos, em substitui¢8o as
amostras.

22.14. Todas as amostras colocadas a disposi¢éio deverdo ser tratadas como protétipo, no gerando
direito a ressarcimento, porém as mesmas poderdo ser recolhidas, em um prazo de 5 (cinco) dias
apos a data da analise das amostras, caso ndo se trate de produtos descartaveis, sendo que ap6s esse
prazo a Secretaria de Satide podera dar o destino que desejar aos itens.

22.15. No caso de itens iguais diferenciados apenas pelo tamanho, sera aceita amostra compativel
independente do tamanho do item avaliado, podendo apresentar como amostra apenas um tamanho.

22.16. A comissdo de andlise das amostras ¢ composta por:

22.16.1. Joselaine de Miranda Almeida, inscrita na matricula 37.133-1

22.16.2. Naiara Southier, inscrita na matricula 39.501-1. i
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22.17. Justificativa da solicitagdo de amostras: prevista no Art. 41 da Resolugdo n°® 06/2020 do

FNDE:
Art. 41 A EEx ou a UEx podera prever em edital de licitagdo ou
na chamada ptblica a apresentagfio de amostras pelo licitante
classificado provisoriamente em primeiro lugar, para avaliacdo e
selecdo do produto a ser adquirido, as quais deverdo ser
submetidas a analises necessarias, imediatamente ap6s a fase de
homologacdo.

23. RESPONSAVEL PELA ELABORACAO DO TERMO DE REFERENCIA E DEMAIS
ESPECIFICACOES

23.1. O responsavel pela elaboragdo do termo de referéncia e pelo descrito do produto/servigo é
Joselaine de Miranda Almeida.

24. DA GARANTIAS PRODUTO/SERVICO

24.1. Garantia dos produtos

24.1.1. Garantia de que o objeto seré a entregue em perfeitas condi¢des, conforme especificacdes,
prazo e local constantes no Termo de Referéncia e seus anexos, acompanhado da respectiva nota
fiscal, na qual constarfo as indicagGes referentes a; marca, fabricante, modelo, procedéncia e prazo
de garantia ou validade.

25. DA VALIDADE DO PRODUTO

25.1. O prazo de validade na data da entrega no poderd ser inferior a dois tergos do prazo total
recomendado pelo fabricante.

26. DOS ORCAMENTOS

26.1. Para estimar os valores dos produtos a Secretaria de Educagdo por intermédio da servidora
publica/fiscal de contrato Joselaine de Miranda Almeida, realizou junto com entidades locais do
ramo de atividade dos produtos, 03 (trés) or¢amentos (devidamente assinados) em atendimento a
resolugdo N° 06, de 20 de Maio de 2020; que dispde sobre o atendimento da alimentagfo escolar
aos alunos da educagfo basica no &mbito do Programa Nacional de Alimentagio Escolar — PNAE.

Art. 31 O prego de aquisi¢do dos géneros alimenticios deve ser
determinado pela EEx, com base na realizacdo de pesquisa de
pregos de mercado.

§ 1° O preco de aquisicio deve ser o preco médio pesquisado por,
no minimo, trés mercados em ambito local, priorizando a feira
do produtor da agricultura familiar, quando houver, acrescido
dos insumos exigidos no edital de chamada publica, tais como

D
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despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros
necessarios para o fornecimento do produto.

§ 2° Na impossibilidade de a pesquisa ser realizada em ambito
local, esta deve ser realizada ou complementada em dmbito das
regides geograficas imediatas, intermedidrias, estadual ou
nacional, nessa ordem, conforme estabelece o IBGE 2017
(Divisfo Regional do Brasil em Regides Geograficas Imediatas
e Regifes Geograficas Intermediarias)

26.2. Para podermos adquirir produtos de qualidade, a seguir a descriciio completa que
devem ser descriminados no edital.

o ABACATE COM PONTO DE MATURAGAO PARA SER SERVIDO NA SEMANA DE ENTREGA, EMBALAGEM CONTENDO
VARIEDADE OU GRUPO E PESO E ESTAR LIMPAS E CONSERVADAS;

«  ABOBORA MORANGA PICADA E DESCASCADA LIVRE DE DANOS MECANICOS, FISIOLOGICOS, EM PERFEITAS
CONDIGOES DE CONSERVACAO E MATURAGAO, EMBALADOS EM SACOS TRANSPARENTES, ATOXICOS DE 2 KG;

«  ABOBRINHA VERDE SEM PRESENCA DE SUJIDADES, NOVO, FRESCO, ACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS
QUE NAO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO;

«  ACELGA SEM PRESENCA DE SUIIDADAES, FRESCA, ACONDICIONADA EM CAIXAS LIMPAS, SECAS QUE NAO
TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO;

«  ALFACE GRUPO: CRESPA SUBGRUPO: VERDE. SAS, INTEIRAS, LIMPAS E HIDRATADAS, UNIFORMES EM TAMANHO, E
TRANSPORTADAS EM CAIXAS COM 20 - 25 PES CADA  ASSEGURANDO ADEQUADA CONSERVACAO DO PRODUTO,
CADA PE COM MEDIA DE 100 GR;

«  BANANA KATURRA COM PONTO DE MATURAGAO PARA SER SERVIDA NA SEMANA DE ENTREGA, SEM DANOS
FISICOS OU MECANICOS, ACONDICIONADAS EM CAIXAS LIMPAS, SECAS QUE NAO TRANSMITAM ODOR OU SABOR
ESTRANHO AQ PRODUTG;

«  BANANA PRATA COM PONTO DE MATURAGAO PARA SER SERVIDA NA SEMANA DE ENTREGA, SEM DANOS FISICOS
OU MECANICOS, ACONDICIONADAS EM CAIXAS LIMPAS, SECAS QUE NAO TRANSMITAM ODOR OU SABOR
ESTRANHO AO PRODUTO;

o BATATA DOCE SEM DANOS FISICOS OU MECANICOS, LIMPA E ACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS QUE
NAO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO;

«  BETERRABA SEM FOLHAS, LISA COM POLPA INTACTA E LIMPA, COMPACTA, FIRME, COM COLORACAO E TAMANHO
UNIFORMES, SEM BROTOS, SEM RACHADURAS OU CORTES NA CASCA, SEM MANCHAS E MACHUCADURAS,
TRANSPORTADAS EM CAIXAS;

e BOLACHA CASEIRA DE FUBA EMBALAGEM TRANSPARENTE-ROTULO COM DATA DE FABRICAGAO, VALIDADE,
IDENTIFICAGAO DO FABRICANTE, INGREDIENTES, PESO E INFORMACAO NUTRICIONAL, EMBALAGEM DE 500 GR;

+  BOLACHA CASEIRA DE POLVILHO EMBALAGEM TRANSPARENTE-ROTULO COM DATA DE FABRICACAO, VALIDADE,
IDENTIFICAGAO DO FABRICANTE, INGREDIENTES, PESO E INFORMACAO NUTRICIONAL, EMBALAGEM DE 500 GR;

«  BROCOLIS LIVRE DE DANOS MECANICOS, FISIOLOGICOS, EM PERFEITAS CONDICOES DE CONSERVACAO E
MATURACAO, EMBALADOS EM SACOS TRANSPARENTES, ATOXICOS;

«  CEBOLA BRANCA SEM PRESENCA DE SUIIDADES, NOVAS, FRESCAS, ACONDICIONADA EM CATXAS LIMPAS, SECAS,
QUE NAO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO;

«  CEBOLINHA EM MACOS DE 100 GR, SEM PRESENCA DE SUJIDADES, NOVAS, FRESCAS, ACONDICIONADA EM CAIXAS,
LIMPAS, SECAS QUE NAO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO;

«  CENOURA TAMANHO MEDIO E UNIFORME, NOVA, SEM FOLHAS, SEM RACHADURAS, SEM DANOS FISICOS OU
MECANICOS, LIMPA E ACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS QUE NAQ TRANSMITAM ODOR OU SABOR
ESTRANHO AO PRODUTO;

e CHUCHU TAMANHO E COLORAGAO UNIFORME, TAMANHO MEDIO, EM CAIXAS DE NO MAXIMO 20 KG, SEM LESOES,
SEM RACHADURAS OU CORTES NA CASCA (70-140 GR UND):

«  COUVE EM MAGOS LIVRE DE DANOS MECANICOS, FISIOLOGICOS, EM PERFEITAS CONDICOES DE CONSERVACAO E
MATURACAO, EMBALADOS EM SACOS TRANSPARENTES ATOXICOS;

« COUVEFLOR LIVRE DE DANOS MECANICOS, FISIOLOGICOS, EM PERFEITAS CONDIGOES DE CONSERVAGAO E
MATURAGAO, EMBALADOS EM SACOS TRANSPARENTES, ATOXICOS;

«  DOCE DE FRUTAS (DIVERSOS SABORES) SEM CORANTE E CONSERVANTES. RESFRIADO EMBALO EM POTE DE
POLIETILENO DE 1 KG, EMBALAGEM NAO RETORNAVEL, ROTULAGEM COM VALOR NUTRIONAL, COM VALIDADE 2
MESES APOS A DATA DE ENTREGA;

«  DOCE DE LEITE ARTESANAL, PASTEURIZADO, INSPECIONADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGENS LACRADAS DE 1
KG, DEVIDAMENTE ROTULADAS;

«  ERVILHA CONGELADA PRE-COZIDA, ACONDICIONADA EM SACOS TRANSPARENTES QUE NAO TRANSMITAM ODOR
OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO, COM ROTULAGEM ESPECIFICA;

o ERVILHA N NATURA, SEM PRESENGA DE SUJIDADES, NOVO, FRESCO, ACONDICIONADA, REDES LIMPAS, SECAS QUE
NAO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO;

« ESCAROLA LIVRE DE DANOS MECANICOS, FISIOLOGICOS, EM PERFEITAS CONDICOES DE CONSERVACAO E
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MATURAGAO, EMBALADOS EM SACOS TRANSPARENTES, ATOXICOS;

ESPINAFRE PES COM DE 100 GR, SEM PRESENCA DE SUBDADES, NOVAS, FRESCAS, ACONDICIONADA EM CATXAS,
LIMPAS, SECAS QUE NAO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO;

FEUAO GRAO, EMBALAGEM DE 1 KG, SEM PRESENCA DE SUNIDADES, NOVO, FRESCO, ACONDICIONADO EM CATXAS
LIMPAS, SECAS, QUE NAO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO;

LARANJA COMUM DOCE, EM CAIXAS DE 20 KG COM PONTO DE MATURACAO PARA SER SERVIDO NA SEMANA DE
ENTREGA, EMBALAGEM CONTENDO VARIEDADE OU GRUPO E PESO E ESTAR LIMPAS E CONSERVADAS;

LIMAO ROSA COM PONTO DE MATURAGAO PARA SER SERVIDO NA SEMANA DE ENTREGA, EMBALAGEM CONTENDO
VARIEDADE OU GRUPO E PESO E ESTAR LIMPAS E CONSERVADAS;

MACARRAQ CASEIRO - EMBALAGEM DE POLIETILENO TRANSPARENTE — 500 G - ROTULO COM DATA DE
FABRICACAO, VALIDADE, IDENTIFICAGAO DO FABRICANTE, INGREDIENTES PESO E INFORMAGAO NUTRICIONAL;
MANDIOCA DESCASCADA CONGELADA, EMBALAGEM DE POLIETILENO TRANSPARENTE, ROTULO COM DATA DE
FABRICACAO, VALIDADE, IDENTIFICACAO DO FABRICANTE, INGREDIENTES E PESO. CADA EMBALAGEM COM 2 KG;
MARACUJA COM PONTO DE MATURACAO PARA SER SERVIDO NA SEMANA DE ENTREGA, EMBALAGEM CONTENDO
VARIEDADE OU GRUPO E PESO E ESTAR LIMPAS E CONSERVADAS;

MASSA PARA LASANHA (EM ROLOS) EMBALAGEM DE POLIETILENO TRANSPARENTE - ROTULO COM DATA DE
FABRICACAO, VALIDADE, IDENTIFICAGAO DO FABRICANTE, INGREDIENTES PESO E INFORMACAO NUTRICIONAL;
MEL DE ABELHA SILVESTRE, INSPECIONADO E LICENCIADO COM ROTULAGEM ESPECIFICA, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM NAO RETORNAVEL, LACRADOS, 1 KG;

MELADO DE CANA DE AGUCAR, INSPECIONADO E LICENCIADO COM ROTULAGEM ESPECIFICA, ACONDICIONADOS
EM EMBALAGEM NAO RETORNAVEL, LACRADOS DE 1 KG;

MELANCIA COM PONTO DE MATURAGAG PARA SER SERVIDO UM DIA APOS A ENTREGA, EMBALAGEM COM PESO
CCONTENDO VARIEDADE, DEVEM ESTAR LIMPAS, SEM MACHUCADOS;

MELAOQ VARIEDADE, SEM PRESENCA DE SUJIDADES, NOVO, FRESCO, ACONDICIONADO EM CAIXAS LIMPAS, SECAS,
QUE NAO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO;

MEXIRICA COM PONTO DE MATURACAO PARA SER SERVIDO NA SEMANA DE ENTREGA, EMBALAGEM CONTENDO
VARIEDADE OU GRUPO E PESO E ESTAR LIMPAS E CONSERVADAS;

MILHO VERDE EM ESPIGA, COM AS PRIMEIRAS PALHAS COM PONTO DE MATURAGAO PARA SER SERVIDO NA
SEMANA DE ENTREGA, EMBALAGEM CONTENDO VARIEDADE OU GRUPO E PESO E ESTAR LIMPAS E CONSERVADAS;
MIX DE LEGUMES CONGELADOS (CENOURA, BROCOLIS, COUVE-FLOR...), EMBALAGEM SELADA DE 1KG;

MORANGO ACONDICIONADO EM CAIXAS IN NATURA 1KG;

PAD CASEIRO FATIADO UNIDADE COM 500 GR — EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM EMBALAGEM DE POLIETILENO
TRANSPARENTE - ROTULO COM DATA DE FABRICAGAO, VALIDADE, IDENTIFICACAO DO FABRICANTE,
INGREDIENTES PESO E INFORMAGAO NUTRICIONAL;

PAO COM LEGUMES (CENOURA, BETERRABA, MANDIOCA E BATATA DOCE) UNIDADE COM 500 GR ~ EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM EMBALAGEM DE POLIETILENO TRANSPARENTE - ROTULO COM DATA DE FABRICACAO,
VALIDADE, IDENTIFICAGAO DO FABRICANTE, INGREDIENTES PESO E INFORMACAO NUTRICIONAL;

PEPINO VARIEDADE, SEM PRESENCA DE SUJIDADES, NOVO, FRESCO, ACONDICIONADA EM CAIXAS LIMPAS, SECAS
QUE NAO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO;

PESSEGO SEM PRESENCA DE SUJIDADES, NOVO, FRESCO, ACONDICIONADA EM CAIXAS LIMPAS, SECAS QUE NAO
TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO;

POKAN COM PONTO DE MATURAGCAG PARA SER SERVIDO NA SEMANA DE ENTREGA, EMBALAGEM CONTENDO
'VARIEDADE OU GRUPO E PESO E ESTAR LIMPAS E CONSERVADAS;

POLPA DE TOMATE ARTESANAL CONGELADA, ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS PLASTICAS, TRANSPARENTES
DE 250 GR, DEVIDAMENTE ROTULADAS E INSPECIONADAS;

PRODUTOS DA FRUTA (FRUTA IN NATURA CONGELADA) - CONGELADA EMBALADA EM PACOTES TRANSPARENTES
DE 16 MICRAS, FIRMES DE 500 GR CONTENDO ETIQUETA DE PROCEDENCIA, DESCRICAO DOS INGREDIENTES,
ETIQUETA NUTRICIONAL E DE VALIDADE (GUABIROBA, GOIABA, BERGAMOTAMEXIRICA, JABUTICABA, UVAIA,
ARACA, JERIVA, ANANAS, MAMAO, ACAI-JUCARA, LARANIA, MANGA, CEREJA DO MATO, PITANGA, MORANGO,
ABACAXI, MARACUJA);

PRODUTOS DA FRUTA (PEDACOS DE FRUTA CONGELADA) - DE AGAI JUCARA EMBALADA EM PACOTES
TRANSPARENTES DE 16 MICRAS, FIRMES DE 1 KG CONTENDO ETIQUETA DE PROCEDENCIA, DESCRICAO DOS
INGREDIENTES, ETIQUETA NUTRICIONAL E DE VALIDADE PARA PRODUGAO DE GELADO;

QUEIO COLONIAL CURADO ORGANICO UNIDADE 1 KG;

RABANETE EM MACOS DE 500 GR, SEM PRESENCA DE SUNIDADES, NOVO, FRESCO, ACONDICIONADA EM CAIXAS
LIMPAS, SECAS, QUE NAO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO;

REPOLHO SEM PRESENGA DE SUIIDADES, NOVAO, FRESCO, ACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS QUE NAO
TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO;

RICOTA FRESCA PARA ARMAZENAMENTO RESFRIADO, ACONDICIONADA EM EMBALAGENS DE PLASTICO
TRANSPARENTE DE 1 KG, DEVIDAMENTE LICENCIADAS E INSPECIONADAS, COM ROTULAGEM ESPECIFICA DE
TABELA NUTRICIONAL, RASTREABILIDADE E VALIDADE;

RUCULA PES COM DE 100 GR, SEM PRESENGA DE SUIIDADES, NOVAS, FRESCAS, ACONDICIONADA EM CATXAS,
LIMPAS, SECAS QUE NAO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO;

SALSINHA EM MACOS DE 100 GR, SEM PRESENCA DE SUJIDADES, NOVAS, FRESCAS, ACONDICIONADA EM CAIXAS,
LIMPAS, SECAS QUE NAO TRANSMITAM ODOR GU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO;

TEMPERO COMPOSTO A BASE DE SAL E ERVAS DESIDRATADAS (ALECRIM, SALSA, CEBOLA, ALHO E COMINHO), COM
ROTULAGEM ESPECIFICA, ACONDICIONADOS EM POTES NAO RETORNAVEIS DE 1KG;

TOMATE VERMELHO, REDONDO, MEDIO (70-90% DO FRUTO VERMELHO NO ATO DA ENTREGA) SAOS, INTEIROS,
LIMPOS, TAMANHO E COLORAGAO UNIFORME, EM CAIXAS LIMPAS, SECAS QUE NAO TRANSMITAM ODOR OU SABOR
ESTRANHO AO PRODUTO, O TRANSPORTE DEVE ASSEGURAR CONSERVACAO ADEQUADA DO PRODUTO)
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27. DO MAPA COMPARATIVO DOS ORCAMENTOS (CONVENCIONAIS)

ITE
M

IDESCRICAO DO PRODUTO OU SERVICO

TERRA LIVRE

ASSOCIACAO-
8 DE JUNHO

AFELAR

FUNDEP
AR

CHAMA

DA
PUBLIC
A 2021

PRECO
MEDIO

|[ABACATE COM PONTO DE MATURACAOQ|
[PARA SER SERVIDO NA SEMANA DE
[ENTREGA, ~EMBALAGEM  CONTENDO
'ARIEDADE OU GRUPO E PESO E ESTAR
IMPAS E CONSERVADAS

483

8,00

445

430

333

|ABOBORA MORANGA PICADA B
IDESCASCADA LIVRE DE DANOS)
IMECANICOS, FISIOLOGICOS, EM PERFEITAS)
[CONDICOES ~ DE  CONSERVACAO B
IMATURACAO, EMBALADOS EM SACOS|
[TRANSPARENTES, ATOXICOS DE 2KG

513

8,00

6,80

479

IABOBRINHA VERDE SEM PRESENCA DE
UJIDADES, NOVO, FRESCO,
IACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS,
ISECAS QUE NAO TRANSMITAM ODOR OU|
SABOR ESTRANHO AO PRODUTO.

475

4,07

3,03

IACELGA SEM PRESENCA DE SUJIDADAES,
[FRESCA, ACONDICIONADA EM CAIXAS|
[LIMPAS, SECAS QUE NAC TRANSMITAM|
[ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO

5,09

6,00

545

4.81

446

IALFACE GRUPO: CRESPA SUBGRUPO(
[VERDE. SAS, INTEIRAS, LIMPAS E|
HIDRATADAS, UNIFORMES EM TAMANHO,
[E TRANSPORTADAS EM CAIXAS COM 20 - 25
PES CADA _ASSEGURANDO ADEQUADA|
ONSERVACAO DO PRODUTO, CADA PH
'OM MEDIA DE 100 GR

7.22

8.00

540

6,31

479

6,73

[BANANA KATURRA COM PONIO DE
IMATURACAO PARA SER SERVIDA NA|
SEMANA DE ENTREGA, SEM DANO!
[FISICOS ou MECANICOS|
IACONDICIONADAS EM CAIXAS LIMPAS]
ECAS QUE NAO TRANSMITAM ODOR OU|
[SABOR ESTRANHO AO PRODUTO.

3,69

6,00

343

346

463

[BANANA PRATA COM PONTO DE|
IMATURAGAO PARA SER SERVIDA NA|
SEMANA DE ENTREGA, SEM DANOS
[FISICOS ou MECANICOS,
IACONDICIONADAS EM CAIXAS LIMPAS,
ISECAS QUE NAO TRANSMITAM ODOR OU|
ISABOR ESTRANHO AQ PRODUTO.

479

8,50

6,50

402

41

6,05

[BATATA DOCE SEM DANOS FISICOS OU|
ECANICOS, LIMPA E ACONDICIONADA|
[EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS QUE NA(

[TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANH(

A0 PRODUTO.

325

10,00

485

RS
527

BETERRABA SEM FOLHAS, LISA COl

[POLPA INTACTA E LIMPA, COMPACTA/
[FIRME, COM COLORAGAO E TAMANH(

[UNIFORMES, SEM BROTOS, SEM|
[RACHADURAS OU CORTES NA CASCA, SE!

[MANCHAS E MACHUCADURAS,
[TRANSPORTADAS EM CAIXAS.

417

9,00

o
o
5

384

3,63

557

10

IBOLACHA CASEIRA DE FUBA EMBALAGEM
[TRANSPARENTE-ROTULO COM DATA DE|
[FABRICACAO, VALIDADE, IDENTIFICACAQ|
[DO FABRICANTE, INGREDIENTES, PESO F|
[INFORMACAO NUTRICIONAL,

ALAGEM DE 500 GR

20,84

35,00

26,40

20,06

2741
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11

OLACHA  CASEIRA DE  POLVILHO|
ALAGEM  TRANSPARENTE-ROTULL
{COM DATA DE FABRICACAO, VALIDADE,
DENTIFICACAO DO FABRICANTE,
[INGREDIENTES, PESO E INFORMACA(
'UTRICIONAL, EMBALAGEM DE 500 GR

20,84

35,00

26,40

20.05

RS
2741

12

[BROCOLIS LIVRE DE DANOS MECANICOS,
FISIOLOGICOS, EM PERFEITAS CONDIGOES|
DE  CONSERVACAO E  MATURACAO,
EMBALADOS EM SACOS TRANSPARENTES
IATOXICOS

717

9,00

890

7.00

4.69

8,02

13

CEBOLA BRANCA SEM PRESENCA DE
ISUJIDADES, NOVAS, FRESCAS|
|IACONDICIONADA EM CAIXAS LIMPAS,
ISECAS, QUE NAO TRANSMITAM ODOR O
ISABOR ESTRANHO AO PRODUTO

9,00

690

3,74

RS
583

14

ICEBOLINHA EM MACOS DE 100 GR, SEI

PRESENCA DE  SUJIDADES, NOVAS,
[FRESCAS, ACONDICIONADA EM CAIXAS,
[LIMPAS, SECAS QUE NAO TRANSMITAM|
[ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO!

11,53

18,00

17.10

11,65

1445

RS
14,57

ICENOURA TAMANHO MEDIO E UNIFORME)
(OVA, SEM FOLHAS, SEM RACHADURAS,
SEM DANOS FISICOS OU MECANICOS,
LIMPA E ACONDICIONADA EM CAIXAS,
[LIMPAS, SECAS QUE NAO TRANSMITAM
[ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO,|

518

8,00

495

323

3,76

534

16

CHUCHU TAMANHO E COLORACA
[UNIFORME, TAMANHO MEDIO, EM CAIXAS|
IDE NO MAXIMO 20 KG, SEM LESOES, SEM
CHADURAS OU CORTES NA CASCA (70
140 GR UND)

3,67

5,50

4,280

321

3,46

4,30

17

ICOUVE EM MACOS LIVRE DE DANO:
IMECANICOS, FISIOLOGICOS, EM PERFEITAS
CONDICOES ~ DE  CONSERVAGAO B
IMATURAGAO, EMBALADOS EM SACOS
[TRANSPARENTES ATOXICOS

13,90

14,00

16,28

14,16

12,92

18

ICOUVE-FLOR LIVRE DE DANOS|
[ECANICOS, FISIOLOGICOS, EM PERFEITAS|
ICONDIGOES ~DE  CONSERVACAO
IMATURAGAO, EMBALADOS EM SACOS|
[TRANSPARENTES, ATOXICOS

6,16

9,00

849

541

527

727

19

DOCE DE FRUTAS (DIVERSOS SABORES;
SEM CORANTE E CONSERVANTES
RESFRIADO EMBALO EM POTE DH
POLIETILENO DE 1 KG, EMBALAGEM NA(
IRETORNAVEL, ROTULAGEM COM VALOR|
INUTRIONAL, COM VALIDADE 2 MESES|
|APOS A DATA DE ENTREGA

20,73

35,00

27.80

18,93

1632

25,62

20

{DOCE DE LEITE ARTESANAL,
PASTEURIZADO, INSPECIONADO,
|ACONDICIONADO ~ EM ~ EMBALAGENS|
LACRADAS DE 1 KG, DEVIDAMENTE!
ROTULADAS

2341

25,00

27,80

18,93

16,73

23,79

R1

[ERVILHA ~ CONGELADA  PRE-COZIDA
IACONDICIONADA EM SACO!
TRANSPARENTES QUE NAO TRANSMITAM|
DOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO,
{COM ROTULAGEM ESPECIFICA

14,03

20,00

17,90

14,51

12,49

16,61

R2

[ERVILHA IN NATURA, SEM PRESENCA DH
SUNDADES, NOVO, FRESCO)]
[ACONDICIONADA, REDES LIMPAS, SECAS|
IQUE NAO TRANSMITAM ODOR OU SABOR|
[ESTRANHO AO PRODUTO

16,10

20,00

14,51

16,53

23

[ESCAROLA LIVRE DE DANOS MECANICOS,)
[FISIOLOGICOS, EM PERFEITAS COND!CQES
DE CONSERVAGAO E MATURACAO,

MBALADOS EM SACOS TRANSPARENTES,

4,06

591
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IATOXICOS

R4

[ESPINAFRE PES COM DE 100 GR, SE!

PRESENCA DE  SUJIDADES, NOVAS,
[FRESCAS, ACONDICIONADA EM CAIXAS,
[LIMPAS, SECAS QUE NAO TRANSMITAM
)DOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO/

9,00

8,73

724

638

25

[FEUAO GRAO, EMBALAGEM DE 1 KG, SE
PRESENCA DE SUJIDADES, NOVO, FRESCO)
IACONDICIONADO EM CAIXAS LIMPAS|
SECAS, QUE NAO TRANSMITAM ODOR O
SABOR ESTRANHO AO PRODUTO

844

12,00

935

7.80

741

26

[LARANJA COMUM DOCE, EM CAIXAS DE 2(
G COM PONTO DE MATURACAO PARA SER]
[SERVIDO NA SEMANA DE ENTREGA|]
[EMBALAGEM CONTENDO VARIEDADE Of
{GRUPO E PESO E ESTAR LIMPAS E
|ICONSERVADAS

399

342

R7

[LIMAO ROSA COM PONTO DE MATURAGCAQ!
PARA SER SERVIDO NA SEMANA DE
[ENTREGA, ~EMBALAGEM  CONTENDO|
'ARIEDADE OU GRUPO E PESO E ESTAR
[LIMPAS E CONSERVADAS

334

4,00

425

292

2,60

28

MACARRAO CASEIRO - EMBALAGEM DE|
POLIETILENO TRANSPARENTE - 500 G
ROTULO COM DATA DE FABRICAGAO,
ALIDADE, IDENTIFICACAO DO|
FABRICANTE, INGREDIENTES PESO F
INFORMACAO NUTRICIONAL

1430

15,00

19,90

1426

16,40

29

MANDIOCA DESCASCADA CONGELADA]
[EMBALAGEM DE POLIETILEN
TRANSPARENTE, ROTULO COM DATA DE
FABRICACAO, VALIDADE, IDENTIFICAGAO|
DO FABRICANTE, INGREDIENTES E PESO)
[CADA EMBALAGEM COM 2KG

8,00

7,00

488

432

6,32

IMARACUJA COM PONTO DE MATURACA(
PARA SER SERVIDO NA SEMANA DF
[ENTREGA, ~ EMBALAGEM  CONTENDO
ARTEDADE OU GRUPO E PESO E ESTAR)
[LIMPAS E CONSERVADAS

6,36

16,00

10.97

6,01

6,39

RS
9,96

IMASSA PARA LASANHA (EM ROLOS
[EMBALAGEM DE POLIETILENC
[TRANSPARENTE - ROTULO COM DATA DE
[FABRICAGAO, VALIDADE, IDENTIFICAGA(
DO FABRICANTE, INGREDIENTES PESO E
INFORMACAO NUTRICIONAL

14,10

20,00

20,23

13,76

RS
18,11

MEL DE ABELHA SILVESTRE,
NSPECIONADO E  LICENCIADO  COl
ROTULAGEM ESPECIFICA,f
|ACONDICIONADO EM EMBALAGEM NA(
[RETORNAVEL, LACRADOS, 1KG

26,59

30,00

3050

22,88

29,03

IMELADO DE CANA DE ACUCAR]
INSPECIONADO E  LICENCIADO COI
ROTULAGEM ESPECIFICA |
IACONDICIONADOS EM EMBALAGEM NAQ|
RETORNAVEL, LACRADOS DE 1 KG

15,00

20,00

2043

11,14

RS
1848

B4

[ELANCIA COM PONTO DE MATURACA
[PARA SER SERVIDO UM DIA APOS Al
[ENTREGA, EMBALAGEM COM PESO
ICONTENDO VARIEDADE, DEVEM ESTAR|
LLIMPAS, SEM MACHUCADOS

263

3.50

429

201

246

311

B85

IMELAO VARIEDADE, SEM PRESENCA DE|
|SUTIDADES, NOVO, FRESCO,|
|IACONDICIONADO EM CAIXAS LIMPAS,
SECAS, QUE NAO TRANSMITAM ODOR O!

[SABOR ESTRANHO AO PRODUTO

6,00

9,59

438

6,19
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MEXIRICA COM PONTO DE MATURACA(
PARA SER SERVIDO NA SEMANA DI
NTREGA, ~EMBALAGEM  CONTENDO|
'ARIEDADE OU GRUPO E PESO E ESTAR|
[LIMPAS E CONSERVADAS

413

6,00

490

RS
4,76

MILHO VERDE EM ESPIGA, COM AS
PRIMEIRAS PALHAS COM PONTO DE
IMATURAGAO PARA SER SERVIDO NA|
SEMANA DE ENTREGA, EMBALAGEM|
"ONTENDO VARIEDADE OU GRUPO E PESO|
[E ESTAR LIMPAS E CONSERVADAS

6,29

6,00

7.90

5,16

X DE LEGUMES CONGELADOS|
(CENOURA, BROCOLIS, COUVE-FLOR..),
[EMBALAGEM SELADA DE 1 KG

18,00

19.80

16,80

JORANGO ACONDICIONADO EM CAIXAS
[N NATURA 1 KG

13,71

35,00

30,00

1830

2432

[PAO CASEIRO FATIADO UNIDADE COM 30

iGR — EMBALADO INDIVIDUALMENTE E!

[EMBALAGEM DE POLIETILENO|

[TRANSPARENTE - ROTULO COM DATA DE

FABRICACAO, VALIDADE, IDENTIFICACAQ

QO FABRICANTE, INGREDIENTES PESC E
ORMACAO NUTRICIONAL

13,71

20,00

19,80

11,92

14,09

RS
16,36

b1

PAO COM LEGUMES (CENOURA,|
BETERRABA, MANDIOCA E BATATA DOCE]
[UNIDADE COM 500 GR - EMBALADQ
[INDIVIDUALMENTE EM EMBALAGEM DE|
POLIETILENO TRANSPARENTE - ROTUL!
[COM DATA DE FABRICAGAO, VALIDADE,
IDENTIFICACAO DO FABRICANTE,
[INGREDIENTES PESO E INFORMACA
NUTRICIONAL

13,71

22,00

19,80

11,92

14.09

16,86

42

PAO  COM  LEGUMES _ (CENOURA]
IMANDIOCA E BETERRABA) UNIDADE CO!
500 GR NO FORMATO DE TRANCA -
[EMBALADO  INDIVIDUALMENTE ~ EI
[EMBALAGEM DE POLIETILENO|
TRANSPARENTE - ROTULO COM DATA DE
FABRICAGAO, VALIDADE, IDENTIFICACAC
IDO FABRICANTE, INGREDIENTES PESO |
INFORMACAQ NUTRICIONAL

13,71

22,00

19,90

11.92

14,09

RS
16,38

[PEPINO VARIEDADE, SEM PRESENCA DE|
[SUJIDADES, NOVO, FRESCO,
IACONDICIONADA EM CAIXAS LIMPAS)
ECAS QUE NAO TRANSMITAM ODOR OU}|
ABOR ESTRANHO AO PRODUTO

3,70

8,00

5.96

338

RS
526

44

[PESSEGO SEM PRESENCA DE SUJIDADES,
[OVO, FRESCO, ACONDICIONADA EM
[CAIXAS LIMPAS, SECAS QUE NAO
[TRANSMITAM ODOR OU SABOR
[ESTRANHO AO PRODUTO

6,54

7,00

7.14

us

[POKAN COM PONTO DE MATURAGAO PARA|
SER SERVIDO NA SEMANA DE ENTREGA,
[EMBALAGEM CONTENDO VARIEDADE O!
(GRUPO E PESO E ESTAR LIMPAS F
ONSERVADAS

330

6,00

3,76

RS
451

6

IPOLPA DE TOMATE ARTESANAL|
(CONGELADA, ~ ACONDICIONADAS  EI
[EMBALAGENS PLASTICAS,
[TRANSPARENTES DE 250 GR
[DEVIDAMENTE ROTULADAS B
INSPECIONADAS

14,60

12,00

838

9.50

RS
1337

@7

PRODUTOS DA FRUTA (FRUTA IN NATURA|
CONGELADA) ~ CONGELADA EMBALADA|
EM PACOTES TRANSPARENTES DE 16
ICRAS, FIRMES DE 500 GR CONTENDO|
ETIQUETA DE PROCEDENCIA, DESCRIGA(

pos INGREDIENTES, ETIQUETA|
UTRICIONAL E  DE  VALIDADE|
(GUABIROBA, GOIABA |

[BERGAMOTA MEXIRICA, JABUTICABA,

14,60

24,00

11,07

1624

RS
17,15

%
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[UVAIA, ARACA, JERIVA, ANANAS, MAMAO,
IACAT-FUCARA, LARANIA, MANGA, CEREL.
DO MATO, PITANGA, MORANGO, ABACAX
MARACUJA)

48

PRODUTOS DA FRUTA (PEDACOS DE FRUTA|
[CONGELADA) - DE ACAI JUGARA
[EMBALADA EM PACOTES TRANSPARENTE
IDE 16 MICRAS, FIRMES DE 1 KG CONTENDO
ETIQUETA DE PROCEDENCIA, DESCRICAQ)
DOS INGREDIENTES, ETIQUETA|
INUTRICIONAL E DE VALIDADE PARA|
PRODUCAO DE GELADO

16,60

30,00

11,07

12,38

18,29

m

QUELIO COLONIAL CURADO ORGANIC
[UNIDADE 1 KG

35,00

42,00

27,90

34,97

50

RABANETE EM MACOS DE 500 GR, SEM
[PRESENCA DE SUJIDADES, NOVO, FRESCO,
|ACONDICIONADA EM CAIXAS LIMPAS)
SECAS, QUE NAO TRANSMITAM ODOR OU|
[SABOR ESTRANHO AO PRODUTO.

621

8,00

693

540

6,64

51

[REPOLHO SEM PRESENCA DE SUJIDADES,
(OVAO, FRESCO, ACONDICIONADA EM
ICAIXAS, LIMPAS, SECAS QUE NA(

[TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO
IAO PRODUTO.

3,81

281

RS
394

152

RICOTA FRESCA PARA ARMAZENAMENTO
[RESFRIADO, ACONDICIONADA El

[EMBALAGENS DE PLASTIC

[TRANSPARENTE DE 1 KG, DEVIDAMENTE|
[LICENCIADAS E INSPECIONADAS, COI
[ROTULAGEM ESPECIFICA DE TABELA|
NUTRICIONAL, ~ RASTREABILIDADE H
'ALIDADE

45,00

2039

RS
3133

RUCULA PES COM DE 100 GR, SEI

PRESENCA DE  SUJIDADES, NOVAS,
[FRESCAS, ACONDICIONADA EM CAIXAS,
[LIMPAS, SECAS QUE NAO TRANSMITAM
{ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO.

7.81

12,00

9.67

7.86

54

SALSINHA EM MACOS DE 100 GR, SE!

[PRESENCA DE  SUJIDADES, NOVAS
[FRESCAS, ACONDICIONADA EM CAIXAS,
[LIMPAS, SECAS QUE NAO TRANSMITAM|
[ODOR OU SABOR ESTRANHO AOQ PRODUTO.

12,40

18,00

17,79

11,74

11,67

1498

55

[TEMPERO COMPOSTO A BASE DE SAL E
[ERVAS DESIDRATADAS (ALECRIM, SALSA,
ICEBOLA, ALHO E COMINHO), CO!

ROTULAGEM ESPECIFICA,}
[ACONDICIONADOS EM  POTES NAO
RETORNAVEIS DE 1KG

17.80

15,00

1923

17,74

RS
17,34

56

TOMATE VERMELHO, REDONDO, MEDIK
(70-90% DO FRUTO VERMELHO NO ATO DA}
ENTREGA) SAOS, INTEIROS, LIMPOS,
TAMANHO E COLORAGAO UNIFORME, E]

[CAIXAS LIMPAS, SECAS QUE NA(

[TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO|
|AO PRODUTO, O TRANSPORTE DEVE
IASSEGURAR CONSERVACAO ADEQUADA|
[DO PRODUTO)

545

10,00

8,01

436

529

696

28. DA QUANTIDADE, VALOR UNITARIO E VALOR TOTAL (CONVENCIONAL)

fitem

ome do produtofservigo

Quemtidade

“Unidade

Prego
Unitario

Prego Toud

1

ICONSERVADAS

IJABACATE COM PONTO DE MATURACAO PARA| ~ 800
ISER SERVIDO NA SEMANA DE ENTREGA,
[EMBALAGEM CONTENDO VARIEDADE OU|
IGRUPO E PESO E ESTAR LIMPAS E|

KG

RS
540

R$4.320,00
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2 JABOBORA MORANGA PICADA E DESCASCADA|  2.000 KG
ILIVRE DE DANOS MECANICOS, FISIOLOGICOS.
EM PERFEITAS CONDICOES DE| RS
ICONSERVAGCAO E MATURACAO, EMBALADOS 618
[EM SACOS TRANSPARENTES, ATOXICOS DE 2|
KG

RS 12.360,00

IABOBRINHA VERDE SEM PRESENCA DE 1.500 KG
SUJIDADES, NOVO, FRESCO, ACONDICIONADA|
EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS QUE NAO|
[TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO|
IAO PRODUTO.

w

479 R$ 7.185,00

4 |ACELGA SEM PRESENCA DE SUJIDADAES, 1.000 KG
IFRESCA, ACONDICIONADA EM CAIXAS RS
ILIMPAS, SECAS QUE NAO TRANSMITAM ODOR| 534
OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO

RS 5.340,00

5 |ALFACE GRUPO: CRESPA SUBGRUPO: VERDE] 5.000 KG
SAS, INTEIRAS, LIMPAS E HIDRATADAS
[UNIFORMES EM TAMANHO, E|
[TRANSPORTADAS EM CAIXAS COM 20 - 25 PES| oo RS 33.650,00
ICADA ASSEGURANDO ~ ADEQUADA|
ICONSERVACAO DO PRODUTO, CADA PE COM|
IMEDIA DE 100 GR

6 BANANA KATURRA COM PONTO DE 8.500 KG
MATURACAO PARA SER SERVIDA NA SEMANA
IDE ENTREGA, SEM DANOS FISICOS OU| RS
IMECANICOS, ACONDICIONADAS EM CAIXAS| 4,63
[LIMPAS, SECAS QUE NAO TRANSMITAM ODOR)
IOU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO.

RS 39.355,00

7 |[BANANA PRATA COM PONTO DE MATURACAO| 1.500 KG
IPARA SER SERVIDA NA SEMANA DE ENTREGA,
SEM DANOS FISICOS OU MECANICOS, BS
IACONDICIONADAS EM CAIXAS LIMPAS 605
SECAS QUE NAO TRANSMITAM ODOR OU|
SABOR ESTRANHO AO PRODUTO.

RS 9.075,00

8 BATATA DOCE SEM DANOS FISICOS OU| 1.000 KG
IMECANICOS, LIMPA E ACONDICIONADA EM|
CAIXAS, LIMPAS, SECAS QUE NAO = RS 5.270,00
[TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO|

[A0 PRODUTO.

9 BETERRABA SEM FOLHAS, LISA COM POLPA| 1.200 KG
INTACTA E LIMPA, COMPACTA, FIRME, COM|
ICOLORACAO E TAMANHO UNIFORMES, SEM| RS
IBROTOS, SEM RACHADURAS OU CORTES NA| 557
ICASCA, SEM MANCHAS E MACHUCADURAS,
[TRANSPORTADAS EM CAIXAS.

RS 6.684,00

10 [BOLACHA CASEIRA DE FUBA EMBALAGEM| 1.500 KG
[TRANSPARENTE-ROTULO COM DATA DE
IFABRICACAO, VALIDADE, IDENTIFICACAO DO RS
[FABRICANTE, INGREDIENTES, PESO E 2741
INFORMAGCAO NUTRICIONAL, EMBALAGEM|
IDE 500 GR

R$41.115,00

EAD
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11 BOLACHA  CASEIRA DE  POLVILHO[ 1.500 KG
IEMBALAGEM TRANSPARENTE-ROTULO COM|
[DATA DE  FABRICACAO, VALIDADE, RS
IDENTIFICACAO DO FABRICANTE, 2741
INGREDIENTES, PESO E INFORMACAO|
INUTRICIONAL, EMBALAGEM DE 500 GR

12 [BROCOLIS LIVRE DE DANOS MECANICOS]| 2.000 KG
[FISIOLOGICOS, EM PERFEITAS CONDICOES DE RS
ICONSERVACAO E MATURAGAO, EMBALADOS, 8,02
[EM SACOS TRANSPARENTES, ATOXICOS

R$41.115,00

RS 16.040,00

13 [CEBOLA BRANCA SEM PRESENCA DE 2.000 KG
ISUJIDADES, NOVAS, FRESCAS,
IACONDICIONADA EM CAIXAS LIMPAS, SECAS, 5‘?3 RS 11.660,00
IQUE NAO TRANSMITAM ODOR OU SABOR|

[ESTRANHO AO PRODUTO
14 [CEBOLINHA EM MACOS DE 100 GR, SEM| 1.000 KG
[PRESENCA DE SUJIDADES, NOVAS, FRESCAS,

IACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS| 1ﬁ7 RS 14.570,00
IQUE NAO TRANSMITAM ODOR OU SABOR|
[ESTRANHO AO PRODUTO

15 CENOURA TAMANHO MEDIO E UNIFORME, 2.000 KG
INOVA, SEM FOLHAS, SEM RACHADURAS, SEM|

IDANOS FISICOS OU MECANICOS, LIMPA E| RS RS 1068000
IACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS 534 A
QUE NAO TRANSMITAM ODOR OU SABOR|

[ESTRANHO AO PRODUTO.

16 CHUCHU TAMANHO E  COLORACAQ| 1.500 KG
[UNIFORME, TAMANHO MEDIO, EM CAIXAS DE|
INO MAXIMO 20 KG, SEM LESOES, SEM|
IRACHADURAS OU CORTES NA CASCA (70-14i
IGR UND)

17|COUVE EM MACOS LIVRE DE DANOS| 1.000 KG
IMECANICOS, FISIOLOGICOS, EM PERFEITAS
ICONDICOES DE CONSERVACAO E l;zs” RS 12.920,00
IMATURAGCAO, EMBALADOS EM  SACOS ’
[TRANSPARENTES ATOXICOS
18 [COUVE-FLOR LIVRE DE DANOS MECANICOS, 2.000 KG
FISIOLOGICOS, EM PERFEITAS CONDICOES DE| RS
[CONSERVACAO E MATURAGAO, EMBALADOS| 727
[EM SACOS TRANSPARENTES, ATOXICOS
19 [DOCE DE FRUTAS (DIVERSOS SABORES) SEM| 500 KG
CORANTE E CONSERVANTES. RESFRIADO
[EMBALO EM POTE DE POLIETILENO DE 1 KG.
[EMBALAGEM NAO RETORNAVEL 2 RS 12.810,00
ROTULAGEM COM VALOR NUTRIONAL, COM
IVALIDADE 2 MESES APOS A DATA DE

R$ 6.450,00

RS 14.540,00

[ENTREGA
20 [DOCE DE LEITE ARTESANAL, PASTEURIZADO,| 1.000 KG
INSPECIONADO, ACONDICIONADO EM| RS RS23.790,00
[EMBALAGENS LACRADAS DE 1 KG, 23,7 o
EVIDAMENTE ROTULADAS

D
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[ERVILHA CONGELADA PRE-COZIDA|

IACONDICIONADA EM SACOS
TRANSPARENTES QUE NAO TRANSMITAM
IODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO,
ICOM ROTULAGEM ESPECIFICA

500

KG

RS
16,61
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RS 8.305,00

22

[ERVILHA IN NATURA, SEM PRESENCA DE|
SUJIDADES, NOVoO, FRESCO.
IACONDICIONADA, REDES LIMPAS, SECAS QUE|
INAO TRANSMITAM ODOR OU SABOR
[ESTRANHO AO PRODUTO

600

KG

R$9.918,00

23

[ESCAROLA LIVRE DE DANOS MECANICOS]
[FISIOLOGICOS, EM PERFEITAS CONDICOES DE
ICONSERVACAO E MATURACAO, EMBALADOS
[EM SACOS TRANSPARENTES, ATOXICOS

1.000

KG

R$5.910,00

24

[ESPINAFRE PES COM DE 100 GR, SEM|
[PRESENCA DE SUJIDADES, NOVAS, FRESCAS||
IACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS
IQUE NAO TRANSMITAM ODOR OU SABOR|
[ESTRANHO AO PRODUTO.

600

KG

RS
846

R$ 5.076,00

25

[FEJAO GRAO, EMBALAGEM DE 1 KG, SEM|
[PRESENCA DE SUJIDADES, NOVO, FRESCO,
IACONDICIONADO EM CAIXAS LIMPAS, SECAS,
QUE NAO TRANSMITAM ODOR OU SABOR
[ESTRANHO AQ PRODUTO

5.000

KG

9,40

R$ 47.000,00

26

[LARANJA COMUM DOCE, EM CAIXAS DE 20 KG
(COM PONTO DE MATURAGCAO PARA SER
SERVIDO NA SEMANA DE ENTREGA,|
EMBALAGEM CONTENDO VARIEDADE OU|
GRUPO E PESO E ESTAR LIMPAS K
[CONSERVADAS

3.200

KG

439

RS 14.048,00

27

[LIMAO ROSA COM PONTO DE MATURAGAO
PARA SER SERVIDO NA SEMANA DE
[ENTREGA, =~ EMBALAGEM  CONTENDO
VARIEDADE OU GRUPO E PESO E ESTAR|
LIMPAS E CONSERVADAS

1.000

KG

R$ 3.630,00

28

IMACARRAO CASEIRO - EMBALAGEM DE
IPOLIETILENO TRANSPARENTE — 500 G -
ROTULO COM DATA DE FABRICACAO,
ALIDADE, IDENTIFICACAO DO FABRICANTE,
INGREDIENTES PESO E INFORMACAO
INUTRICIONAL

1.200

Ke

16,40

R$19.680,00

29

IMANDIOCA  DESCASCADA  CONGELADA,
[EMBALAGEM DE POLIETILENO|
TRANSPARENTE, ROTULO COM DATA DE
FABRICACAO, VALIDADE, IDENTIFICACAO DO|
IFABRICANTE, INGREDIENTES E PESO. CADA)
[EMBALAGEM COM 2 KG

2.500

KG

632

R$ 15.800,00

30

IMARACUJA COM PONTO DE MATURACAQ|
IPARA  SER SERVIDO NA SEMANA DE
[ENTREGA, EMBALAGEM CONTENDO|
[VARIEDADE OU GRUPO E PESO E ESTAR|

800

KG

9.96

RS 7.968,00

ARy
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31

IMASSA PARA LASANHA (EM ROLOS
[EMBALAGEM DE POLIETILENO
TRANSPARENTE - ROTULO COM DATA DE
[FABRICACAO, VALIDADE, IDENTIFICACAO DO
FABRICANTE, INGREDIENTES PESO H
INFORMACAO NUTRICIONAL

1.200

KG

RS
18,11

R$21.732,00

IMEL DE ABELHA SILVESTRE, INSPECIONADO|
[E LICENCIADO COM ROTULAGEM ESPECIFICA,
IACONDICIONADO EM EMBALAGEM NAO|
[RETORNAVEL, LACRADOS, 1 KG

2.000

KG

RS
29,03

RS 58.060,00

IMELADO DE CANA DE ACUCAR||
INSPECIONADO E  LICENCIADO  COM
[ROTULAGEM ESPECIFICA, ACONDICIONADOS|
[EM EMBALAGEM NAO RETORNAVEL,
[LACRADOS DE 1 KG

1.000

KG

18,48

R$ 18.480,00

IMELANCIA COM PONTO DE MATURAGAO|
PARA SER SERVIDO UM DIA APOS A ENTREGA,|
EMBALAGEM COM PESO  CONTENDO|
VARIEDADE, DEVEM ESTAR LIMPAS, SEM|
MACHUCADOS

10.000

KG

311

R$ 31.100,00

35

IMELAO VARIEDADE, SEM PRESENCA DE
SUJIDADES, NOVO, FRESCO, ACONDICIONAD
[EM CAIXAS LIMPAS, SECAS, QUE NA
TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO
IAO PRODUTO

1.000

KG

RS
6,19

R$ 6.190,00

IMEXIRICA COM PONTO DE MATURACAO|
IPARA SER SERVIDO NA SEMANA DE ENTREGA,|
EMBALAGEM CONTENDO VARIEDADE OU
GRUPO E PESO E ESTAR LIMPAS E
(CONSERVADAS

3.000

KG

476

RS 14.280,00

IMILHO VERDE EM ESPIGA, COM AS PRIMEIRAS|
IPALHAS COM PONTO DE MATURAGAO PARA|
ISER SERVIDO NA SEMANA DE ENTREGA,
EMBALAGEM CONTENDO VARIEDADE OU|
GRUPO E PESO E ESTAR LIMPAS E
[CONSERVADAS

3.000

KG

RS
6,58

RS 19.740,00

38

MIX DE LEGUMES CONGELADOS (CENOURA,
BROCOLIS, COUVE-FLOR..), EMBALAGEM|
SELADA DE 1 KG

2.000

KG

RS
18,20

RS$ 36.400,00

39

IMORANGO ACONDICIONADO EM CAIXAS IN|
ATURA 1 KG

1.200

KG

2432

R$29.184,00

40

PAO CASEIRO FATIADO UNIDADE COM 500 GR|
| EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM
EMBALAGEM DE POLIETILENO
TRANSPARENTE - ROTULO COM DATA DE|
[FABRICACAO, VALIDADE, IDENTIFICAGAO DO|

[FABRICANTE,  INGREDIENTES _ PESO  E

8.000

KG

16,36

RS 130.880,00

D
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41

IPAO COM LEGUMES (CENOURA, BETERRABA |
IMANDIOCA E BATATA DOCE) UNIDADE COM|
500 GR — EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM|
[EMBALAGEM DE POLIETILENO|
TRANSPARENTE - ROTULO COM DATA DE|
FABRICACAO, VALIDADE, IDENTIFICACAO DO|
[FABRICANTE, INGREDIENTES ~PESO E
INFORMACAO NUTRICIONAL

1.500

KG

16,86

RS 25.290,00

42

[PAO COM LEGUMES (CENOURA, MANDIOCA E
BETERRABA) UNIDADE COM 500 GR NO
[FORMATO DE TRANCA - EMBALADO|
INDIVIDUALMENTE EM EMBALAGEM DE
POLIETILENO TRANSPARENTE - ROTULO COM|
DATA DE  FABRICACAO, VALIDADE.
[DENTIFICACAO DO FABRICANTE
INGREDIENTES PESO E  INFORMAGAO|
INUTRICIONAL

1.500

KG

RS 25.320,00

IPEPINO VARIEDADE, SEM PRESENCA DE|
SUIIDADES, NOVO, FRESCO, ACONDICIONADA
[EM CAIXAS LIMPAS, SECAS QUE NAO
TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO
IAO PRODUTO

1.000

KG

526

RS 5.260,00

44

IPESSEGO SEM PRESENCA DE SUJIDADES,
INOVO, FRESCO, ACONDICIONADA EM CAIXAS
ILIMPAS, SECAS QUE NAO TRANSMITAM ODOR|
OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO

3.000

KG

7,14

RS 21.420,00

45

[POKAN COM PONTO DE MATURACAO PARA|
SER SERVIDO NA SEMANA DE ENTREGA|
[EMBALAGEM CONTENDO VARIEDADE OU|
GRUPO E PESO E ESTAR LIMPAS E|
CONSERVADAS

4.000

KG

RS 18.040,00

16

[POLPA DE TOMATE ARTESANAL CONGELADA |
IACONDICIONADAS EM EMBALAGENS|
IPLASTICAS, TRANSPARENTES DE 250 GR,
[DEVIDAMENTE ROTULADAS E
INSPECIONADAS

1.500

KG

RS
1337

RS 20.055,00

47

IPRODUTOS DA FRUTA (FRUTA IN NATURA|
ICONGELADA) — CONGELADA EMBALADA EM|
PACOTES TRANSPARENTES DE 16 MICRAS,
FIRMES DE 500 GR CONTENDO ETIQUETA DE|
IPROCEDENCIA, DESCRICAO DO!
INGREDIENTES, ETIQUETA NUTRICIONAL E
IDE  VALIDADE (GUABIROBA, GOIABA,
[BERGAMOTA,MEXIRICA, JABUTICABA,|
[UVAIA, ARACA, JERIVA, ANANAS, MAMAO,
ACAI-JUCARA, LARANJA, MANGA, CEREJA DO|
IMATO, PITANGA, MORANGO, ABACAXI/

MARACUJA)

500

KG

17.15

R$ 8.575,00
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48

[PRODUTOS DA FRUTA (PEDACOS DE FRUTA]
ICONGELADA) — DE ACAI JUCARA EMBALADA]
[EM PACOTES TRANSPARENTES DE 16 MICRAS,
FIRMES DE 1 KG CONTENDO ETIQUETA DE
IPROCEDENCIA, DESCRICAO DOS
INGREDIENTES, ETIQUETA NUTRICIONAL E
IDE VALIDADE PARA PRODUCAO DE GELADO

200

KG

l

RS
1829
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R$3.658,00

49

QUEIJO COLONIAL CURADO ORGANIC
UNIDADE 1 KG

600

KG

RS 20.982,00

50

RABANETE EM MACOS DE 500 GR, SEM
IPRESENCA DE SUJIDADES, NOVO, FRESCO,
IACONDICIONADA EM CAIXAS LIMPAS, SECAS,
QUE NAO TRANSMITAM ODOR OU SABOR|
[ESTRANHO AO PRODUTO

1.000

KG

RS$ 6.640,00

51

REPOLHO SEM PRESENCA DE SUJIDADES,|
INOVAO, FRESCO, ACONDICIONADA EM
CAIXAS, LIMPAS, SECAS QUE NAQ
TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO
IAO PRODUTO.

6.000

KG

RS 23.640,00

52

RICOTA FRESCA PARA ARMAZENAMENTO
RESFRIADO, ACONDICIONADA EM
MBALAGENS DE PLASTICO TRANSPARENTE|
E 1 KG, DEVIDAMENTE LICENCIADAS E
INSPECIONADAS, COM ROTULAGEM
[ESPECIFICA DE TABELA NUTRICIONAL,
RASTREABILIDADE E VALIDADE

200

KG

RS 6.266,00

RUCULA PES COM DE 100 GR, SEM PRESENCA|
IDE  SUJIDADES,  NOVAS,  FRESCAS
IACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS|
QUE NAO TRANSMITAM ODOR OU SABOR|
[ESTRANHO AO PRODUTO.

800

KG

RS 7.472,00

54

SALSINHA EM MACOS DE 100 GR, SEM
PRESENCA DE SUJIDADES, NOVAS, FRESCAS.
IACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS|
IQUE NAO TRANSMITAM ODOR OU SABOR
[ESTRANHO AO PRODUTO.

1.200

KG

R$ 17.976,00

55

[TEMPERO COMPOSTO A BASE DE SAL E
[ERVAS DESIDRATADAS (ALECRIM, SALSA,
CEBOLA, ALHO E COMINHO), COM
IROTULAGEM ESPECIFICA, ACONDICIONADOS
[EM POTES NAO RETORNAVEIS DE 1 KG

500

KG

RS 8.670,00

56

TOMATE VERMELHO, REDONDO, MEDIO (70-
90% DO FRUTO VERMELHO NO ATO DA
[ENTREGA) SAOS, INTEIROS, LIMPOS
TAMANHO E COLORACAC UNIFORME, EM
CAIXAS LIMPAS, SECAS QUE NAQ
TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO
IJAO PRODUTO, O TRANSPORTE DEVE|
IASSEGURAR CONSERVACAO ADEQUADA DO

IPRODUTO)

3.000

KG

6,96

R$20.880,00

D
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29. DO MAPA COMPARATIVO DOS ORCAMENTOS (ORGANICOS)
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TUNDEPA | CHAMAD [PRECO
IDESCRICA0 DO PRODUTO OU SERVICO TERRA | ASSOC S | appLar | R | o4 MEDIO
2021
[ABACATE COM PONTO DE MATURACAO PARA SER SERVIDO|
A SEMANA DE ENTREGA, EMBALAGEM CONTENDO .o 1000 s11 551 " RS
ARIEDADE OU GRUPO E PESO E ESTAR LIMPAS E g : - g 6,68
[CONSERVADAS
[ABOBORA MORANGA PICADA [ DESCASCADA LIVRE DH
[DANOS _ MECANICOS, _FISIOLOGICOS, EM PERFEITAS ¢ 1000 182 623 587 RS
ICONDIGOES DE CONSERVACAO E MATURACAO, EMBALADOS g ’ - 7.68
[EM SACOS TRANSPARENTES, ATOXICOS DE 2 KG
ABOBRINHA VERDE SEM PRESENCA DE SUJIDADES, NOVO,
[FRESCO, ACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS QUE ¢ 3¢ 850 - 529 167 RS
A0 TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO A( - - ’ - 6,16
PRODUTO.
ACELGA SEM PRESENCA DE SUJIDADAES, FRESCA| RS
JACONDICIONADA EM CAIXAS LIMPAS, SECAS QUE NAQ| 6,62 850 535 626 5,64 668
TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO g
IALFACE GRUPO: CRESPA SUBGRUPO: VERDE. SAS, INTEIRAS,
[LIMPAS E HIDRATADAS, UNIFORMES EM TAMANHO, E RS
[TRANSPORTADAS EM CAIXAS COM 20 - 25 PES CADAl 939 10,00 626 820 6.88 846
IASSEGURANDO ADEQUADA CONSERVACAO DO PRODUTO, g
[CADA PE COM MEDIA DE 100 GR
[BANANA KATURRA COM PONTO DE MATURACAO PARA SER]

SERVIDA NA SEMANA DE ENTREGA, SEM DANOS FISICOS O RS
IMECANICOS, ACONDICIONADAS EM CAIXAS LIMPAS, SECAS 4,60 8,00 619 425 401 Ny
UE NAO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO| g

PRODUTO.

BANANA PRATA COM PONTO DE MATURAGAO PARA SER|

ISERVIDA NA SEMANA DE ENTREGA, SEM DANOS FISICOS O RS

IMECANICOS, ACONDICIONADAS EM CAIXAS LIMPAS, SECAS 521 1000 735 502 545 650

QUE NAO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO, &

PRODUTO.

BATATA DOCE SEM DANOS FISICOS OU MECANICOS, LIMPA E RS

[ACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS QUE NAO| 4,06 13,00 557 3,80 424 P

[TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO. .

[BETERRABA SEM FOLHAS, LISA COM POLPA INTACTA H

ILIMPA, COMPACTA, FIRME, COM COLORACAO E TAMANH( RS

[UNIFORMES, SEMBROTOS, SEMRACHADURAS OU CORTESNA| 5,42 12,00 603 499 474 ol

CASCA, SEM _ MANCHAS E  MACHUCADURAS, g

[TRANSPORTADAS EM CAIXAS.

[BOLACHA CASEIRA DE FUBA EMBALAGEM TRANSPARENTE+

ROTULO COM DATA DE FABRICACAO, VALIDADE| , .o 10,00 221 2598 RS

IDENTIFICAGAO DO FABRICANTE, INGREDIENTES, PESO B~ . g - 31,46

INFORMAGAO NUTRICIONAL, EMBALAGEM DE 500 GR

BOLACHA CASEIRA DE POLVILHO  EMBALAGE!

[TRANSPARENTE-ROTULO COM DATA DE FABRICACAO, -
ALIDADE,  IDENTIFICACAO DO FABRICANTE! 2518 40,00 2921 2548 3146

INGREDIENTES, PESO E INFORMAGAO NUTRICIONAL i

[EMBALAGEM DE 500 GR

[BROCOLIS LIVRE DE DANOS MECANICOS, FISIOLOGICOS, E RS

[PERFEITAS CONDICOES DE CONSERVACAO E MATURACAO] 9,32 12,00 973 9.10 662 1004

[EMBALADOS EM SACOS TRANSPARENTES, ATOXICOS g
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[;:EBOLA BRANCA SEM PRESENCA DE SUJIDADES, NOVAS]

CAS, ACONDICIONADA EM CATXAS LIMPAS, SECAS, QUE) RS
AQ TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO Aq| *7% 12,00 739 486 500 726
PRODUTO
CEBOLINHA EM MAGOS DE 100 GR, SEM PRESENCA DI
SUNIDADES, NOVAS, FRESCAS, ACONDICIONADA EM CAIXAS ) ) RS
LIMPAS, SECAS QUE NAO TRANSMITAM ODOR OU SABOR, % 2,00 18,16 15,14 1520 1782
[ESTRANHO AO PRODUTO
CENOURA TAMANHO MEDIO E_UNIFORME, NOVA, SE
FOLHAS, SEM RACHADURAS, SEM DANOS FISICOS OU| &s

ECANICOS, LIMPA E ACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS] 637 11,00 533 420 466 -3
ISECAS QUE NAO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANH v
A0 PRODUTO.

CHUCHU TAMANHO E COLORAGAO UNIFORME, TAMANH s
IMEDIO, EM CATXAS DE NO MAXIMO 20 KG, SEM LESOES, SEM| 441 3,00 507 375 394 .
IRACHADURAS OU CORTES NA CASCA (70-140 GR UND) &
COUVE MANTEIGA PICADA E EMBALADA A VACUO LIVRE DB

DANOS _ MECANICOS, FISIOLOGICOS, EM PERFEITAS| . RS
ICONDICOES DE CONSERVACAO E MATURAGAO, EMBALADOY| >0 1,00 1124 358 1465 15,01
[EM SACOS TRANSPARENTES, ATOXICOS

COUVE-FLOR LIVRE DE DANOS MECANICOS, FISIOLOGICOS,|

EM  PERFEITAS CONDICOES DE CONSERVACAO B oo 1200 590 ot o2 RS
IMATURACAO, EMBALADOS EM SACOS TRANSPARENTES| . g K - 899
IATOXICOS

IDOCE DE FRUTAS (DIVERSOS SABORES) SEM CORANTE

ONSERVANTES. RESFRIADO EMBALO EM POTE DH &s
POLIETILENO DE 1 KG, EMBALAGEM NAO RETORNAVEL| 2341 | 4600 | 3038 1706 |
ROTULAGEM COM VALOR NUTRIONAL, COM VALIDADE 2| 2
IMESES APOS A DATA DE ENTREGA
DOCE DE LEITE  ARTESANAL,  PASTEURIZADO, &s
INSPECIONADO, ~ACONDICIONADO EM EMBALAGENS 2618 | 3200 | 3035 o7 | &
ILACRADAS DE 1 KG, DEVIDAMENTE ROTULADAS 6
ERVILHA CONGELADA PRE-COZIDA. ACONDICIONADA

ACOS TRANSPARENTES QUE NAO TRANSMITAM ODOR Of RS
SABOR ESTRANHO AO PRODUTO, COM ROTULAGEM] 1646 | 2600 | 1870 | 1762 | 1378 | 457
[ESPECIFICA
[ERVILHA TN NATURA, SEM PRESENCA DE SUIIDADES, NOVO, Rs
[FRESCO, ACONDICIONADA, REDES LIMPAS, SECASQUENAC | 2015 | 2600 | 1623 | 1762 | m21 | 0%
[TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO .
[ESCAROLA LIVRE DE DANOS MECANICOS, FISIOLOGICOS, EM Rs
PERFEITAS CONDICOES DE CONSERVAGAO E MATURACAO] 725 850 791 528 6,02 )
[EMBALADOS EM SACOS TRANSPARENTES, ATOXICOS .
ESPINAFRE PES COM DE 100 GR, SEM PRESENCA DE
SUNDADES, NOVAS, FRESCAS, ACONDICIONADA EM CAIXAS| || o 100 027 oat - RS
[LIMPAS, SECAS QUE NAO TRANSMITAM ODOR OU SABOR| ' g - g g 1030
IESTRANHO AO PRODUTO.
[FEUAO GRAO, EMBALAGEM DE 1 KG, SEM PRESENCA DE|
SUJIDADES, NOVO, FRESCO, ACONDICIONADO EM CAIXAS RS
LIMPAS, SECAS, QUE NAO TRANSMITAM ODOR OU SABOR, 1043 16,00 1020 10.14 840 11,69
[ESTRANHO AQ PRODUTO
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[LARANJA COMUM DOCE, EM CAIXAS DE 20 KG COM PONT
DE MATURACAO PARA SER SERVIDO NA SEMANA DH . 400 S35 i 8 RS
[ENTREGA, EMBALAGEM CONTENDO VARIEDADE OU GRUPO) . - - - 522
[F PESO E ESTAR LIMPAS E CONSERVADAS
LLIMAO ROSA COM PONTO DE MATURACAO PARA SER|
SERVIDO NA SEMANA DE  ENTREGA, EMBALAGEM ., 550 s a0 s RS
ICONTENDO VARIEDADE OU GRUPO E PESOEESTARLIMPASE 55 - - - 452
CONSERVADAS
MACARRAO CASERO - EMBALAGEM DE POLIETILENO)
TRANSPARENTE -~ 500 G - ROTULO COM DATA DB jco | o000 | o502 1677 RS
FABRICACAO, VALIDADE, IDENTIFICACAO DO FABRICANTE] 6 g g g 121
INGREDIENTES PESO E INFORMACAO NUTRICIONAL
IMANDIOCA DESCASCADA CONGELADA, EMBALAGEM D
POLIETILENO TRANSPARENTE, ROTULO COM DATA DB ¢ o 100 200 33 s RS
[FABRICACAO, VALIDADE, IDENTIFICAGAO DO FABRICANTE| & / ; - - 798
INGREDIENTES E PESO. CADA EMBALAGEM COM 2KG
IMARACUTA COM PONTO DE MATURAGEO PARA SER SERVID|
A SEMANA DE _ENTREGA, EMBALAGEM CONTENDG ¢ o) 200 | 113e 51 o1 RS
ARIEDADE OU GRUPO E PESO E ESTAR LIMPAS H S - k A 1227
ICONSERVADAS
IMASSA PARA LASANHA (EM ROLOS) EMBALAGEM D
POLIETILENO TRANSPARENTE - RGTULO COM DATA DB 1¢1< | 5600 | a10g L638 RS
[FABRICACAO, VALIDADE, IDENTIFICACAO DO FABRICANTE| 16+ 4 / - 2138
INGREDIENTES PESO E INFORMAGAO NUTRICIONAL
IMEL DE ABELHA SILVESTRE, INSPECIONADO E LICENCIADO s
ICOM ROTULAGEM ESPECIFICA, ACONDICIONADO EM| 3457 | 4000 | 3102 g0 | RS
[EMBAT AGEM NAO RETORNAVEL, I ACRADOS, 1 KG 52
MELADO DE CANA DE ACUCAR, INSPECIONADO H
LICENCIADO COM  ROTULAGEM  ESPECIFICAl 1o o0 | 5600 | o105 1226 RS
JACONDICIONADOS EM EMBALAGEM NAO RETORNAVEL| & - 05 - 2168
ILACRADOS DE 1 KG
IMELANCIA COM PONTO DE MATURACAO PARA SER SERVIDO)
IUM DIA APOS A ENTREGA, EMBALAGEM COM PESO ) RS
CONTENDO VARIEDADE, DEVEM ESTAR LIMPAS, SEM > 350 34 262 248 422
MACHUCADOS
IMELAO VARIEDADE, SEM PRESENGA DE SUIIDADES, NOVO)
[FRESCO, ACONDICIONADO EM CAIXAS LIMPAS, SECAS, QUE < 500 i | an sis RS
A0 TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO A0 g g - - 751
PRODUTO
IMEXIRICA COM PONTO DE MATURACAO PARA SER SERVIDO|
A SEMANA DE ENTREGA, EMBALAGEM CONTENDO i 200 30 a0 s RS
ARIEDADE OU GRUPO E PESO E ESTAR LIMPAS B % ! - g . 567
CONSERVADAS
IMILHO VERDE EM ESPIGA, COM AS PRIMEIRAS PALHAS CO
PONTO DE MATURACAO PARA SER SERVIDO NA SEMANADE . . . - 640 RS
[ENTREGA, EMBALAGEM CONTENDO VARIEDADE OU GRUPO] ' 8 s 43 - 781
lE PESO E ESTAR LIMPAS E CONSERVADAS
IMIX DE LEGUMES CONGELADOS COM EMBALAGEM SELADA| : RS
X e 2600 | 2230 | 1730 e
ORANGO CONVENCIONAL ACONDICIONADO EM CAIXAS I S ®S
ATURs 1599 | 4600 | 3250 | 220 | :s | %
PAO CASEIRG FATIADO UNIDADE COM 500 GR — EMBALADO)

INDIVIDUALMENTE EM EMBALAGEM DE POLIETILEN s
RANSPARENTE - ROTULO COM DATA DE FABRICAGAO| 1599 | 2600 | 2190 | 1285 | 1620 | 08
/ALIDADE, IDENTIFICACAO DO FABRICANTE, INGREDIENTES| ‘

PESO E INFORMACAO NUTRICIONAL
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PAG COM LEGUMES (CENOURA, BETERRABA, MANDIOCA
BATATA DOCE) UNIDADE COM 500 GR - EMBAL Atg
INDIVIDUALMENTE EM EMBALAGEM DE POLIETILENO RS
TRANSPARENTE - ROTULO COM DATA DE FABRICAGAQ, 1599 | 3000 | 2190 | 1285 1 1611 | 558
/ALIDADE, IDENTIFICACAO DO FABRICANTE, INGREDIENTES|
[PESO E INFORMACAO NUTRICIONAL
PAO COM LEGUMES (CENOURA, MANDIOCA E BETERRABA)
IUNIDADE COM 500 GR NO FORMATO DE TRANCA -|
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM EMBALAGEM DE : RS
POLIETILENO TRANSPARENTE - ROTULO COM DATA DE 5% | 3000 | 2200 | 1285 1 1624 1 505
[FABRICACAO, VALIDADE, IDENTIFICAGAO DO FABRICANTE,
INGREDIENTES PESO E INFORMACAO NUTRICIONAL
PEPINO VARIEDADE, SEM PRESENCA DE SUNIDADES, NOVO.
IFRESCO, ACONDICIONADA EM CAIXAS LIMPAS, SECAS QUE| o/ 1050 - 30 . RS
A0 TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AQ ™ - s 03 654
PRODUTO
PESSEGO SEM PRESENGA DE SUTIDADES, NOVO, FRESCO, Rs
ACONDICIONADA EM CAIXAS LIMPAS, SECAS QUE NAO 850 9,00 1030 717 628 oy
[TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO g
KAN COM PONTO DE MATURAGAO PARA SER SERVIDO NA
EMANA DE  ENTREGA, EMBALAGEM CONTEND! RS
ARIEDADE OU GRUPO E PESO E ESTAR LIMPAS B 0 .00 521 48 479 555
CONSERVADAS
POLPA DE TOMATE ARTESANAL  CONGELADA
|ACONDICIONADAS ~ EM  EMBALAGENS _PLASTICAS, RS
[TRANSPARENTES DE 250 GR, DEVIDAMENTE ROTULADAS B 1649 1600 1937 10,50 s 15,69
INSPECIONADAS
PRODUTOS DA FRUTA (FRUTA TN NATURA CONGELADA) -
(CONGELADA EMBALADA EM PACOTES TRANSPARENTES DE
16 MICRAS, FIRMES DE 500 GR CONTENDO ETIQUETA DE
PROCEDENCIA, DESCRICAO DOS INGREDIENTES, ETIQUETA| Rs
UTRICIONAL  E DE VALIDADE (GUABIROBA, GOIABA| 1649 | 3150 | 1998 | 1300 | 1988 | 08
BERGAMOTAMEXIRICA, JABUTICABA, UVAIA, ARACA 2
UERIVA, ANANAS, MAMAO, ACA-JUCARA, LARANJA, MANGA
[CEREIA DO MATO, PITANGA, MORANGO, ABACAXI
IMARACUIA)
PRODUTOS DA FRUTA (PEDACOS DE FRUTA CONGELADA) 1
IDE ACAI JUCARA EMBALADA EM PACOTES TRANSPARENTES] Rs
IDE 16 MICRAS, FIRMES DE 1 KG CONTENDO ETIQUETA DE 1940 | 4000 | 1647 | 1300 | 128 |
PROCEDENCIA, DESCRICAO DOS INGREDIENTES, ETIQUETA| 222
INUTRICIONAL E DE VALIDADE PARA PRODUCAO DE GELADQ)
UEIJO COLONIAL CURADO ORGANICO UNIDADE 1KG 4550 | 6000 | 2947 306 | o
RABANETE EM MACOS DE 500 GR, SEM PRESENCA DE
SUIIDADES, NOVO, FRESCO, ACONDICIONADA EM CAIXAS| . oo | 748 202 . RS
ILIMPAS, SECAS, QUE NAO TRANSMITAM ODOR OU SABOR  * - R i - 806
[ESTRANHO AO PRODUTO
REPOLHO SEM PRESENCA DE SUJIDADES, FRESCO s
[ACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS QUE NAQ| 4,1 7,00 418 384 338 P
[TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO. g
RICOTA FRESCA PARA ARMAZENAMENTO RESFRIADO]
ACONDICIONADA EM _ EMBALAGENS DE  PLASTICQ| -
TRANSPARENTE DE 1 KG, DEVIDAMENTE LICENCIADAS § 3000 | 5900 | 27.07 70 |0
INSPECIONADAS, COM ROTULAGEM ESPECIFICA DE TABELA| g
INUTRICIONAL, RASTREABILIDADE E VALIDADE
RUCULA PES COM DE 100 GR, SEM PRESENCA DE SUJIDADES|
OVAS, FRESCAS, ACONDICIONADA EM CATXAS, LIMPAS] ¢ o< oo | 10m on o0 RS
SECAS QUE NAO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO . - g g 1032
a0 PRODUTO.
SALSINHA EM MACOS DE 100 GR, SEM PRESENCA DH
SUIDADES, NOVAS, FRESCAS, ACONDICIONADA EM CAIXAS, ) RS
ILIMPAS, SECAS QUE NAO TRANSMITAM ODOR OU SABOR, 612 | 2300 1824 1526 1515 1816
[ESTRANHO AO PRODUTO.
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EMPERO COMPOSTO A BASE DE SAL E E‘RVAi ]
DESIDRATADAS (ALECRIM, SALSA, CEBOLA, ALHO B , o0 | 000 | o000 2073
COMINHO),  COM  ROTULAGEM  BSPECIFICA| 2V - - g
|ACONDICIONADOS EM POTES NAO RETORNAVESS DE 1 KG

RS
15,50

[TOMATE VERMELHO, REDONDO, MEDIO (70-90% DO FRUTG
ERMELHO NO ATO DA ENTREGA) SAOS, INTEIROS, LIMPOS,|

TAMANHO E COLORAGAO UNIFORME, EM CAIXAS LIMPAS,

ISECAS QUE NAO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO|

/AO  PRODUTO, O TRANSPORTE DEVE ASSEGURAR|
ONSERVACAO ADEQUADA DO PRODUTO)

7.09 13,00 881 5.67 6,49 8,64

30. DA QUANTIDADE, VALOR UNITARIO E VALOR TOTAL DOS PRODUTOS ORGANICOS

[item Nome do produto/servigo Quantidade | Unidade | Progo Prego Total
Unitério

|ABACATE COM PONTO DE MATURAGAQ PARA SER SERVIDO NA|
1 [SEMANA DE ENTREGA, EMBALAGEM CONTENDO VARIEDADE| 800 KG RS 6,68 R$5.344,00
[OU GRUPO E PESO E ESTAR LIMPAS E CONSERVADAS

|ABOBORA MORANGA PICADA E DESCASCADA LIVRE DE DANOS|
[MECANICOS, FISIOLOGICOS, EM PERFEITAS CONDICOES D
ICONSERVACAO E MATURACAO, EMBALADOS EM SACOS|
[TRANSPARENTES, ATOXICOS DE 2 KG

2.000 KG RS 7,68 | RS 15.360,00

{ABOBRINHA VERDE SEM PRESENCA DE SUJIDADES, NOVO,
3 [FRESCO, ACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS QUE NA( 1.500 KG RS 6,16 RS 9.240,00
[TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO.

[ACELGA SEM PRESENCA DE SUJIDADAES, FRESCA/
4 [ACONDICIONADA EM CAIXAS LIMPAS, SECAS QUE NAQ 1.000 KG RS 6,68 | RS 6.680,00
[TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO

[ALFACE GRUPO: CRESPA SUBGRUPO: VERDE. SAS, INTEIRAS,
[LIMPAS E HIDRATADAS, UNIFORMES EM TAMANHO, E

5 [TRANSPORTADAS EM CAIXAS COM 20 - 25 PES CADA| 5.000 KG RS 8,46 | R$42300,00
[ASSEGURANDO ADEQUADA CONSERVACAO DO PRODUTO,
[CADA PE COM MEDIA DE 100 GR

[BANANA KATURRA COM PONTO DE MATURAGAO PARA SER|
ISERVIDA NA SEMANA DE ENTREGA, SEM DANOS FISICOS OU|
6 IMECANICOS, ACONDICIONADAS EM CAIXAS LIMPAS, SECAS| 8500 KG RS 5,76 | R$ 48.960,00

UE NAO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AQ|
IPRODUTO.

[BANANA PRATA COM PONTO DE MATURACAO PARA SER|
ERVIDA NA SEMANA DE ENTREGA, SEM DANOS FiSICOS OU|
7 IMECANICOS, ACONDICIONADAS EM CAIXAS LIMPAS, SECAS| 1.500 KG RS 6,90 | RS 10.350,00
UE NAO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AQ|
[PRODUTO.

[BATATA DOCE SEM DANOS FISICOS OU MECANICOS, LIMPA B
8 IACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS QUE NAO| 1.000 KG RS 6,61 RS 6.610,00
[TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO.

[BETERRABA SEM FOLHAS, LISA COM POLPA INTACTA E LIMPA
ICOMPACTA, FIRME, COM COLORAGAO E TAMANHO UNIFORMES,
ISEM BROTOS, SEM RACHADURAS OU CORTES NA CASCA, SE!
ICHAS E MACHUCADURAS, TRANSPORTADAS EM CAIXAS.

1.200 KG RS 7,11 RS 8.532,00

[BOLACHA CASEIRA DE FUBA EMBALAGEM TRANSPARENTE:
ROTULO COM  DATA DE FABRICACAO, VALIDADE,
[[DENTIFICAGAO DO FABRICANTE, INGREDIENTES, PESO E
[INFORMAGAO NUTRICIONAL, EMBALAGEM DE 500 GR

1.500 KG RS 31,46 | RS$47.190,00

[BOLACHA CASEIRA DE POLVILHO EMBALAGEM|
[TRANSPARENTE-ROTULO  COM DATA DE FABRICACAO,
'ALIDADE, IDENTIFICACAO DO FABRICANTE, INGREDIENTES,|
[PESO E INFORMAGAO NUTRICIONAL, EMBALAGEM DE 500 GR

1.500 KG RS 31,46 | R$47.190,00
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IBROCOLIS LIVRE DE DANOS MECANICOS, FISIOLOGICOS, E
12 [PERFEITAS CONDICOES DE CONSERVACAO E MATURACAO]  2.000 XG RS 10,04
[EMBALADOS EM SACOS TRANSPARENTES, ATOXICOS

R$ 20.080,00

[CEBOLA BRANCA SEM PRESENCA DE SUJIDADES, NOVAS,
13 [FRESCAS, ACONDICIONADA EM CAIXAS LIMPAS, SECAS, QUE] 2.000 KG RS 726
{AO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO

RS 14.520,00

(CEBOLINHA EM MACOS DE 100 GR, SEM PRESENCA DE|
[SUJIDADES, NOVAS, FRESCAS, ACONDICIONADA EM CAIXAS)|
JLIMPAS, SECAS QUE NAO TRANSMITAM ODOR OU SABOR|
[ESTRANHO AO PRODUTO

1.000 KG RS 1782

R$ 17.820,00

[CENOURA TAMANHO MEDIO E UNIFORME, NOVA, SEM FOLHAS |
ISEM RACHADURAS, SEM DANOS FISICOS OU MECANICOS, LIMPA|
[E ACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS QUE NAO|
[TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AQO PRODUTO.

2.000 KG RS 6,73

RS 13.460,00

[CHUCHU TAMANHO E COLORAGCAO UNIFORME, TAMANH(
16 [MEDIO, EM CAIXAS DE NO MAXIMO 20 KG, SEM LESOES, SE! 1.500 KG RS 531
[RACHADURAS OU CORTES NA CASCA (70-140 GR UND)

RS 7.965,00

{COUVE EM MACOS LIVRE DE DANOS MECANICOS]
17 [FISIOLOGICOS, EM PERFEITAS CONDICOES DE CONSERVAGAO 1.000 KG RS 1501
IMATURACAO, EMBALADOS EM SACOS TRANSPARENTES

RS 15.010,00

[COUVE-FLOR LIVRE DE DANOS MECANICOS, FISIOLOGICOS, E!
18 [PERFEITAS CONDICOES DE CONSERVAGAO E MATURAGAO) 2.000 KG RS 8,99
[EMBALADOS EM SACOS TRANSPARENTES, ATOXICOS

R$ 17.980,00

IDOCE DE FRUTAS (DIVERSOS SABORES) SEM CORANTE Hf
(CONSERVANTES. RESFRIADO EMBALO EM POTE DH
19 [POLIETILENO DE 1 KG, EMBALAGEM NAO RETORNAVEL, 500 KG RS 3326
[ROTULAGEM COM VALOR NUTRIONAL, COM VALIDADE 2 MESES|
IAPOS A DATA DE ENTREGA

RS 16.630,00

20  |DOCE DE LEITE ARTESANAL, PASTEURIZADO, INSPECIONADO, 1 400 KG
IACONDICIONADO EM EMBALAGENS LACRADAS DE 1 KG; RS 2951
IDEVIDAMENTE ROTULADAS

R$29.510,00

[ERVILHA CONGELADA PRE-COZ_IDA, ACONDICIONADA  E!
21 ACOS TRANSPARENTES QUE NAO TRANSMITAM ODOR O 500 KG RS 1970
ABOR ESTRANHO AO PRODUTO, COM ROTULAGEM ESPECIFICA|

RS 9.850,00

ERVILHA IN NATURA, SEM PRESENCA DE SUJIDADES, NOVO,
22 [FRESCO, ACONDICIONADA, REDES LIMPAS, SECAS QUE NAO 600 KG RS 20,00
[TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO

RS 12.000,00

[ESCAROLA LIVRE DE DANOS MECANICOS_, FISIOLOGICOS, E
23 IPERFEITAS CONDICOES DE CONSERVACAO E MATURACAO, 1.000 KG RS 724
[EMBALADOS EM SACOS TRANSPARENTES, ATOXICOS

RS 7.240,00

[ESPINAFRE PES COM DE 100 GR, SEM PRESENCA DE SUJIDADES
(OVAS, FRESCAS, ACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS|
|QUE NAO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO A(
[PRODUTO.

24 600 KG RS 1030

RS 6.180,00

[FEUAO GRAO, EMBALAGEM DE 1 KG, SEM PRESENCA DE|
iSUIIDADES, NOVO, FRESCO, ACONDICIONADO EM CAIXAS|
[LIMPAS, SECAS, QUE NAO TRANSMITAM ODOR OU SABOR|
[ESTRANHO AO PRODUTO

5.000 KG RS 11,69

RS 58.450,00

[LARANJA COMUM DOCE, EM CAIXAS DE 20 KG COM PONTO DF|
IMATURACAO PARA SER SERVIDO NA SEMANA DE ENTREGA/
[EMBALAGEM CONTENDO VARIEDADE OU GRUPO E PESO E
[ESTAR LIMPAS E CONSERVADAS

26 3.200 KG RS 522

R$ 16.704,00
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27

L.LMAO ROSA COM PONTO DE MATURAGAO PARA SER SERVID
/A SEMANA DE ENTREGA, EMBALAGEM CONTENDO
ARIEDADE  OU GRUPO E PESO E ESTAR LIMPAS E
|[CONSERVADAS

1.000

KG

RS

4,52

RS 4.520,00

28

IMACARRAO CASEIRO - EMBALAGEM DE POLIETILENG

[TRANSPARENTE ~ 500 G - ROTULO COM DATA DE FABRICACAO,
ALIDADE, IDENTIFICACAO DO FABRICANTE, INGREDIENTE!
IPESO E INFORMAGCAO NUTRICIONAL

1.200

Ke

RS

19,21

RS 23.052,00

29

IMANDIOCA DESCASCADA CONGELADA, EMBALAGEM DE
IPOLIETILENO TRANSPARENTE, ROTULS) COM DATA DE
[FABRICAGAO, VALIDADE, IDENTIFICACAO DO FABRICANTE]
IINGREDIENTES E PESO. CADA EMBALAGEM COM 2 KG

2.500

KG

798

RS 19.950,00

IMARACUJA COM PONTO DE MATURACAO PARA SER SERVIDO
‘A SEMANA DE ENTREGA, EMBALAGEM CONTENDO|
[VARIEDADE OU GRUPO E PESO E ESTAR LIMPAS F
|[CONSERVADAS

800

KG

12,27

R$9.816,00

[MASSA PARA LASANHA (EM ROLOS) EMBALAGEM DE
[POLIETILENO TRANSPARENTE - 'ROTU}O COM DATA DE
[FABRICAGAO, VALIDADE, IDENTIFICACAO DO FABRICANTE,
IINGREDIENTES PESO E INFORMACAO NUTRICIONAL

1.200

KG

2138

RS$25.656,00

32

MEL DE ABELHA SILVESTRE, INSPECIONADO E LICENCIADO|
(COM ROTULAGEM  ESPECIFICA, ACONDICIONADO ElI
[EMBALAGEM NAO RETORNAVEL, LACRADOS, 1 KG

2.000

KG

3520

RS 70.400,00

33

[MELADO DE CANA DE ACUCAR, INSPECIONADO E LICENCIADO|
ICOM ROTULAGEM ESPECIFICA, ACONDICIONADOS  EI
(EMBALAGEM NAO RETORNAVEL, LACRADOS DE 1 KG

1.000

KG

21,68

RS 21.680,00

34

[ELANCIA COM PONTO DE MATURACAO PARA SER SERVIDO
[UM DIA APOS A ENTREGA, EMBALAGEM COM PESO CONTENDO
'ARIEDADE, DEVEM ESTAR LIMPAS, SEM MACHUCADOS

10.000

KG

422

R$ 42.200,00

w
&

ELAO VARIEDADE, SEM PRESENGCA DE SUJIDADES, NOVO,
[FRESCO, ACONDICIONADO EM CAIXAS LIMPAS, SECAS, QUENAQ
[TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO

1.000

KG

7,51

R$7.510,00

36

IMEXIRICA COM PONTO DE MATURAGAO PARA SER SERVIDO NA|
EMANA DE ENTREGA, EMBALAGEM CONTENDO VARIEDADE
U GRUPO E PESO E ESTAR LIMPAS E CONSERVADAS

3.000

KG

567

R$17.010,00

37

IMILHO VERDE EM ESPIGA, COM AS PRIMEIRAS PALHAS COI
[PONTO DE MATURACAO PARA SER SERVIDO NA SEMANA DE
[ENTREGA, EMBALAGEM CONTENDO VARIEDADE OU GRUPO E
IPESO E ESTAR LIMPAS E CONSERVADAS

3.000

KG

7,81

R$ 23.430,00

38

MIX DE LEGUMES CONGELADOS COM EMBALAGEM SELADA DE|
1KG

2.000

KG

21,87

R$ 43.740,00

39

FORANGO CONVENCIONAL ACONDICIONADO EM CAIXAS IN
IATURA

1200

KG

28,92

R$ 34.704,00

40

IPAO CASEIRO FATIADO UNIDADE COM 500 GR — EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM EMBALAGEM DE POLIETILEN(

[TRANSPARENTE - ROTULO COM DATA DE FABRICAGCAO,
ALIDADE, IDENTIFICACAO DO FABRICANTE, INGREDIENTES)
IPESO E INFORMACAQ NUTRICIONAL

KG

19,18

R$ 95.900,00

41

PXO COM LEGUMES (CENOURA, BETERRABA, MANDIOCA E
IBATATA DOCE) UNIDADE COM 500 GR - EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM  EMBALAGEM DE POLIETILENO
(TRANSPARENTE - ROTULO COM DATA DE FABRICAGAO,
ALIDADE, IDENTIFICACAO DO FABRICANTE, INGREDIENTES|
PESO E INFORMAGAO NUTRICIONAL

1.500

KG

20,18

R$30.270,00

42

PAO COM LEGUMES (CENOURA, MANDIOCA E BETERRABA)
[UNIDADE COM 500 GR NO FORMATO DE TRANCA — EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM EMBALAGEM DE POLIETILEN(

[TRANSPARENTE - ROTULO COM DATA DE FABRICACAO,
'ALIDADE, IDENTIFICACAO DO FABRICANTE, INGREDIENTES|

IPESO E INFORMACAO NUTRICIONAL

KG

2021

RS 30.315,00

A%
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PEPINO VARIEDADE, SEM PRESENCA DE SUJIDADES, NOVO,
43 IFRESCO, ACONDICIONADA EM CAIXAS LIMPAS, SECAS QUENAQ 1.000 KG RS 6,54 RS 6.540,00
[TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO

IPESSEGO SEM PRESENGA DE SUJIDADES, NOVO, FRESCO,
44 [ACONDICIONADA EM CAIXAS LIMPAS, SECAS QUE NAO 3.000 KG RS 8,74 | R$26220,00
[TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO

[POKAN COM PONTO DE MATURAGAO PARA SER SERVIDO NA|
45 ISEMANA DE ENTREGA, EMBALAGEM CONTENDO VARIEDADE| 4.000 KG RS 5,55 | R$22.200,00
JOU GRUPO E PESO E ESTAR LIMPAS E CONSERVADAS

{POLPA DE TOMATE ARTESANAL ‘CONGELADA |
IACONDICIONADAS EM EMBALAGENS PLASTICAS,
[TRANSPARENTES DE 250 GR, DEVIDAMENTE ROTULADAS H
IINSPECIONADAS

46 1.500 KG RS 1569 | R$23.535,00

PRODUTOS DA FRUTA (FRUTA IN NATURA CONGELADA) |
|CONGELADA EMBALADA EM PACOTES TRANSPARENTES DE 16
IMICRAS, FIRMES DE 500 GR CONTENDO ETIQUETA DE
[PROCEDENCIA, DESCRICAO DOS INGREDIENTES, ETIQUETA|
[NUTRICIONAL E DE VALIDADE (GUABIROBA, GOIABA|
IBERGAMOTA,MEXIRICA, JABUTICABA, UVAIA, ARACA, JERIVA]
|ANANAS, MAMAO, ACAITUGARA, LARANIA, MANGA, CEREJA DO}
IMATO, PITANGA, MORANGO, ABACAXI, MARACUJA)

47 1.500 KG RS 2024 | RS$30.360,00

[PRODUTOS DA FRUTA (PEDACOS DE FRUTA CONGELADA) - DE|
IACAI JUCARA EMBALADA EM PACOTES TRANSPARENTES DE 16
48 IMICRAS, FIRMES DE 1 KG CONTENDO ETIQUETA DE 500 KG RS 2222 | R$11.110,00
[PROCEDENCIA, DESCRIGAO DOS INGREDIENTES, ETIQUETA|
[UTRICIONAL E DE VALIDADE PARA PRODUCAO DE GELADO

49 UELJO COLONIAL CURADO ORGANICO UNIDADE 1KG 600 KG RS 44,99 | R$26.994,00

[RABANETE EM MAQOS DE 500 GR, SEM PRESENCA DF
[SUIIDADES, NOVO, FRESCO, ACONDICIONADA EM CAIXAS|

50 IIMPAS, SECAS, QUE NAO TRANSMITAM ODOR OU SABOR 1000 XG RS 806; RS8.060,00
ESTRANHO A0 PRODUTO
REPOLHO SEM PRESENGA DE SUJIDADES, NOVAO, FRESCO,

51 |ACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS QUE NAQ  4.000 KG | RS 47| RS19.040,00

[TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO.

[RICOTA FRESCA PARA ARMAZENAMENTO RESFRIADO,
IACONDICIONADA ~ EM  EMBALAGENS DE  PLASTICO|
52 [TRANSPARENTE DE 1 KG, DEVIDAMENTE LICENCIADAS E 2.000 KG RS 29,02 RS358.040.00
[INSPECIONADAS, COM ROTULAGEM ESPECIFICA DE TABELA|
INUTRICIONAL, RASTREABILIDADE E VALIDADE

RUCULA PES COM DE 100 GR, SEM PRESENCA DE SUJIDADES
JOVAS, FRESCAS, ACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS
UE NAO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO

PRODUTO.

53 800 KG RS 10,82 RS 8.656,00

SALSINHA EM MACOS DE 100 GR, SEM PRESENCA DE SUJIDADES,

IOVAS, FRESCAS, ACONDICIONADA EM CAIXAS, LIMPAS, SECAS)
QUE NAO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AQ
[PRODUTO.

54 1.000 KG RS 1816 R$18.160,00

[TEMPERO COMPOSTO A BASE DE SAL E ERVAS DESIDRATADAS|
(ALECRIM, SALSA, CEBOLA, ALHO E COMINHO), CO!
ROTULAGEM ESPECIFICA, ACONDICIONADOS EM POTES NAQ
RETORNAVEIS DE 1 KG

55 1.000 XG R$ 1550 | RS 15.500,00

TOMATE VERMELHO, REDONDO, MEDIO (70-90% DO FRUT()
[VERMELHO NO ATO DA ENTREGA) SAOS, INTEIROS, LIMPOS,
[TAMANHO E_COLORAGAO UNIFORME, EM CAIXAS LIMPAS.
SECAS QUE NAOQ TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO A(

PRODUTO, O TRANSPORTE DEVE ASSEGURAR CONSERVACAO
IADEQUADA DO PRODUTO)

56 2500 KG RS 864 | R$21.600,00

31. CRONOGRAMA

31.1. A entrega de géneros alimenticios deverd respeitar o cronograma abaixo
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PRODUTOS PERIODICIDADE PERIODO DE FORNECIMENTO

Abacate Mensal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Abobora moranga Mensal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Abobrinha verde Semanal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Acelga Quinzenal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Alface Quinzenal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Banana katurra Semanal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Banana prata Quinzenal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Banha de porco Mensal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Batata doce Mensal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Beringela Quinzenal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Beterraba Mensal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Bolacha caseira de fubd Quinzenal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Bolacha caseira de polvilho Quinzenal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Bolo simples artesanal Mensal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Broa de milho Quinzenal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Brocolis Quinzenal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Cebola Mensal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Cebolinha Quinzenal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Cenoura Mensal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Chuchu Mensal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Couve manteiga Mensal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Couve-flor Mensal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Cuca de farofa tradicional Quinzenal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Cuca royal Quinzenal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Cueca virada doce Semanal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Doce de frutas (diversos sabores) Semanal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Doce de leite artesanal Mensal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Ervilha congelada pré-cozida Mensal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Ervilha in natura Quinzenal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Escarola Quinzenal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Espinafre Quinzenal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Feijdo de vagem Mensal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Feijdo grio Quinzenal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Togurte natural Mensal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Laranja comum Mensal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Liméo rosa Mensal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Macarréio caseiro Quinzenal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Mandioca descascada Mensal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Manteiga orgdnica Mensal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Maracuja Semanal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Massa para lasanha (em rolos) Quinzenal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Mel de abelha Quinzenal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Melado de cana de agucar Mensal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Melancia Quinzenal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Meldo Mensal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Mexirica Mensal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Mitho verde em espiga, Quinzenal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Morango orgénico Mensal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Pio caseiro fatiado unidade com 500 Quinzenal FEVEREIRO A DEZEMBRO

or

N
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Pao com legumes (cenoura, Quinzenal FEVEREIRO A DEZEMBRO
‘beterraba, mandioca e batata doce)

P3o com legumes (cenoura, Mensal FEVEREIRO A DEZEMBRO
mandioca e beterraba)

P#o doce com recheio de creme Quinzenal FEVEREIRO A DEZEMBRO
artesanal

Pio integral unidade de 500 gr Quinzenal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Péo tipo hot dog, mini Mensal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Pepino Quinzenal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Péssego Mensal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Pokan Mensal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Polpa de tomate artesanal Mensal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Produtos da fruta (fruta in natura ‘Mensal FEVEREIRO A DEZEMBRO
congelada)

Produtos da fruta (pedacos de fruta Quinzenal FEVEREIRO A DEZEMBRO
congelada)

Queijo colonial Quinzenal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Quiabo Semanal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Rabanete Semanal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Repolho Mensal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Requeijéo artesanal Mensal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Requeijdo orgénico Mensal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Ricota Quinzenal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Rucula Quinzenal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Salsinha Mensal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Tempero composto Quinzenal FEVEREIRO A DEZEMBRO
Tomate Mensal FEVEREIRO A DEZEMBRO

32. GARANTIA DE EXECUCAO CONTRATUAL
32.1. Nio sera exigido garantia de execugdo contratual

Laranjeiras do Sul, 07 de dezembro de 2022.

Secretéria Mumclpal de Educacﬁo e Cultura
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